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Resumo
Introdução: O uso irracional de medicamentos faz parte do processo de medicalização da 
sociedade, que traz mais danos que benefícios. Nesse contexto, o comércio eletrônico de 
medicamentos apresenta os riscos adicionais da ausência de orientação de um profissional 
da saúde e a oferta de medicamentos ilegais. Medicamentos com alto apelo publicitário, 
como os inibidores da fosfodiesterase 5 (IPDE5), podem representar casos extremos deste 
problema de saúde contemporâneo. Objetivo: Analisar os  sites  de venda de IPDE5 em 
língua  portuguesa.  Método:   Estudo  transversal  descritivo   sobre  os   anúncios  dos 
medicamentos Viagra
®
  (citrato de sildenafil), Cialis
®
  (tadalafila), Levitra
®
  (vardernafila) 
(medicamentos legais); e Pramil (citrato de sildenafil) e Eroxil (tadalafila) (medicamentos 
ilegais). A seleção  dos sites foi feita  através da  ferramenta de  busca Google
®
.  Foram 
coletadas informações gerais sobre os sites  e também sua adequação à RDC  44/2009. 
Resultados: Foram encontrados 497 anúncios, sendo 310 para medicamentos legais e 187 
para medicamentos ilegais. Para ambos os tipos, a maioria dos anúncios foi hospedado em 
sites estrangeiros, e não foi possível identificar a localização do vendedor. Uma minoria dos 
sites, tanto legais quanto ilegais, apresentava informações sobre indicação, contra-indicação 
e posologia. As  diferenças  encontradas na  distribuição de todas as variáveis de 
caracterização dos  sites  legais ou ilegais não apresentaram significância estatística. Em 
relação aos apelos publicitários, exceto pela palavra “Segurança”, todas as demais palavras 
analisadas foram mais frequentes nos anúncios de medicamentos ilegais. Ambos os tipos de 
sites apresentavam baixa adesão  às   recomendações  da RDC   44/2009. Conclusão: Este 
estudo demonstra que a adesão à regulação da venda de medicamentos pela Internet no 
Brasil encontra-se em fase incipiente, sendo que esta investigação, anterior à RDC 44/2009, 
identificou poucas diferenças entre sites de medicamentos legais e ilegais. Assim, para além 
do estabelecimento do marco regulatório, intervenções mais gerais no âmbito da Saúde 
Pública são importantes e necessárias.
Palavras-chave: Uso irracional de medicamentos; Inibidores da fosfodiesterase 5; Internet.
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Abstract
Introduction: The irrational drug use is part of the process of medicalization of the society, 
which brings more harm than benefits. In this context, the e-commerce of medications has 
the additional risks of the absence of orientation from a healthcare professional and the 
offer   of   illegal   medications.   Drugs   with   high   marketing   appeal,   such   as   the 
phosphodiesterasis 5 inhibitors (PD5I), may represent extreme cases of this contemporary 
healthcare problem. Objective: To analyze sites of e-commerce of PD5I in Portuguese 
language. Method: Descriptive cross-sectional study on the advertisements of the drugs 
Viagra
®
  (sildenafil   citrate),  Cialis
®
  (tadalafil),   Levitra
®
  (vardernafil)  (legal  drugs);   and 
Pramil   (sildenafil  citrate)  and  Eroxil   (tadalafil)  (illegal  drugs).   The  site  selection   was 
performed by the use of the search engine Google
®
. General information about the sites as 
well as its compliance to the RDC 44/2009 was collected. Results:  A number of 497 
advertisements were found, being 310 for legal and 187 for illegal drugs. For both types, the 
majority of advertisements were hosted on foreign sites, and it was not possible to identify 
the vendor location. A minority of sites, both legal and illegal, showed information on 
indication, counter-indication and way of use. The differences found in the distribution of 
all legal or illegal site features variables  had no statistical   significance. Regarding  the 
marketing appeal, except for the word “Security”, all other analyzed words were more 
frequent on illegal drug sites. Both types of sites showed low compliance to the RDC 
44/2009 recommendations. Conclusion: This study shows that the compliance to the e-
commerce regulation of medications in Brazil is at its early stages, since this investigation, 
prior to the RDC 44/2009, showed few differences between legal and illegal drug sites. So, 
beyond the establishment of the regulation benchmark, more general interventions in the 
Public Health field are important and needed.
Keywords: Irrational drug use; Phosphodiesterasis 5 inhibitors; Internet.
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ANÁLISE DA VENDA DE MEDICAMENTOS PELA INTERNET: O CASO DOS 
INIBIDORES DA FOSFODIESTERASE-5
Aluno: Verano Costa Dutra
Orientadora: Luciana Tricai Cavalini
Co-orientadora: Helia Kawa
1. Introdução
1.1. Internet e comércio eletrônico de medicamentos: visão geral
Os precursores da Internet foram criados nos anos 1960, em tempos de Guerra 
Fria, pelo Departamento de Defesa norte-americano, de modo a estabelecer uma rede de 
computadores cujo conteúdo   fosse considerado   estratégico  de   um   ponto   de   vista  de 
segurança nacional, e que seriam protegidos contra eventuais ataques e invasões. No 
início da década de 1990, com a configuração de uma rede mundial de computadores 
conhecida   como  World   Wide   Web,  e   seus produtos  correlatos,  tais   como   o  correio 
eletrônico (e-mail), e a redução do custo de aquisição de produtos tecnológicos, o acesso 
à Internet pela população geral foi amplamente facilitado (Leiner et al., 2003; Silva et al., 
2005). A Internet é hoje um dos principais meios de comunicação, entretenimento e 
informação do mundo, tornando virtuais grande parte das fronteiras e distâncias, assim 
desempenhando um importante papel no processo conhecido como “globalização”, ao 
menos em seu aspecto informacional. 
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No Brasil, o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), realizou uma 
pesquisa sobre a cobertura dos serviços de Internet, em parceria com o Comitê Gestor da 
Internet   (CGI.br),   que   é   o   órgão   (composto   por   membros   do   governo,   do   setor 
empresarial, do terceiro setor e da comunidade acadêmica)  responsável por coordenar e 
integrar todas as iniciativas de serviços de Internet no país. Este estudo demonstrou que, 
em 2005, havia aproximadamente 32,1 milhões de usuários da Internet, dentre os quais a 
maior parcela era de homens (16,2 milhões), com uma idade média dos usuários de 28,1 
anos, com  10,7   anos   de  estudo  e  renda   média  mensal  domiciliar  per   capita de R$ 
1.000,00 (IBGE, 2005).
O comércio eletrônico via Internet surge em meados da década de 1990, como um 
meio   de   venda   e   compra  remotas  de  produtos,   serviços   e  informações   (Kalakota   e 
Whinston, 1997; Joas, 2002). A determinação do momento específico em que a venda de 
medicamentos   pela  Internet   iniciou-se,  entretanto,  é  tarefa  árdua,   dado   que  esta 
modalidade de comércio se confunde com as demais, e há escassa literatura disponível 
sobre este histórico, embora haja indícios de que era praticamente inexistente antes de 
1998 (Porter, 2000; Spain et al., 2001).
A facilidade de obtenção de serviços e informações sobre produtos médicos na 
Internet tem, de acordo com seus defensores (Melethil, 2002), potencial de promover a 
saúde, pois instiga os usuários a buscarem mais informações sobre condições de saúde de 
seu interesse, o que apresentaria potencial educativo. Ademais, serviços de telemedicina 
que   incluíssem   prescrições   eletrônicas   seriam   efetivos   em   situações   de   indivíduos 
vivendo   em   áreas   remotas   sem   acesso   a   serviços   de   saúde,   ou   de   pacientes   com 
dificuldades   de   deambulação   e   transporte,   no   entanto,   para   isso,   é   importante   a 
regulamentação   dessa   modalidade.   Por   outro   lado,   os   defensores   da   restrição   (ou 
regulamentação)   da   venda   de  medicamentos   pela   Internet   enfatizam   seus  potenciais 
danos, já que as informações divulgadas podem ser inexatas, ou até mesmo tendenciosas, 
especialmente quando interesses econômicos tão poderosos encontram-se envolvidos no 
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mercado   de   produtos   médicos   em   geral   e   farmacêuticos   em   particular  (Castiel   e 
Vasconcellos-Silva, 2002; Silva et al., 2005; Souza et al., 2008; Lévy et al., 2009).
O  comércio   eletrônico   traz   diversas   vantagens   aparentes,   o que pode levar à 
alteração   do   comportamento   do   consumidor,   e   não   de   uma   forma   necessariamente 
favorável. Como exemplo, tomemos um estudo mercadológico realizado pela maior rede 
de  farmácias  do sul do  Brasil.  Este  estudo demonstrou que a maior  parte  dos seus 
compradores via Internet eram mulheres, com ensino médio completo e alto nível de 
renda. Mais importante, os determinantes para a compra de medicamentos pela Internet 
eram: praticidade, facilidade de procurar produtos, rapidez para “carregar” a página e 
facilidade para efetuar o pedido (Joas, 2002). Ou seja, o meio eletrônico facilita a compra 
de   medicamentos,   sem   que   haja   uma   preocupação,   por   parte   do   consumidor,   nos 
requisitos de segurança da própria compra e, principalmente, do uso do produto. Assim, a 
facilidade de acesso torna-se um grande atrativo para o uso deste meio, especialmente um 
meio cultural com forte tendência à automedicação (Bueno e Taitlebaum, 2008).
Estes  resultados  podem   ser analisados  comparativamente   com  os  achados   de 
MacDonald (2002) e de Lévy  et al.  (2009), que demonstram a grande aceitação pelo 
público em geral do comércio de medicamentos via Internet. No primeiro estudo, em uma 
amostra  representativa  da  população  canadense,  obteve-se  um  valor   de  31%   de 
respondentes que concordavam com a venda de medicamentos pela Internet. No segundo 
estudo,   realizado   em   uma   amostra   de   estudantes   universitários   canadenses, 
aproximadamente   40%  concordavam   ao  menos  parcialmente   sobre   os   benefícios   de 
obtenção   de   informações   sobre   medicamentos   na   Internet,   embora   apenas   1,43% 
(nenhum deles estudantes de farmácia) concordassem com a venda de medicamentos pela 
Internet. Esse resultado pode demonstrar   o   efeito   da  escolaridade   mais  alta   sobre   a 
compreensão dos riscos advindos do comércio de medicamentos via Internet.
A Organização Mundial de Saúde (OMS), na sua 50a Assembléia Anual, em 
1997, realizada em Genebra, Suíça, já alertava para os possíveis danos que a venda 
remota de medicamentos pode trazer (WHO, 1997). A OMS estima que mais de 10% dos 
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medicamentos   que  são  vendidos  no   mundo  são  falsificados,  porém  esse valor  pode 
superar 25% em países pobres (Virella, 2008; WHO, 2003).
Em 2006, foi estimado pela OMS, na primeira reunião oficial da Força Tarefa 
Internacional contra  Falsificação de  Medicamentos, que  50% dos medicamentos 
comercializados pela Internet eram falsos, e que os países em desenvolvimento são os de 
maior risco para venda e uso de medicamentos falsos adquiridos na Internet (WHO, 
2003; Weiss, 2006; Virella, 2008). Na América Latina e África estima-se que 30% de 
medicamentos vendidos sejam falsificados e, em alguns países do antigo bloco soviético, 
esta estimativa seria de 20%, enquanto que, nos países desenvolvidos, esse número não 
ultrapassaria 1% (WHO, 2003; Weiss, 2006; Virella, 2008). Isso sugere que a falsificação 
de medicamentos tem uma associação direta com a maturidade das instituições do Estado 
democrático, o que inclui o controle das atividades lucrativas legais e ilegais nos países. 
Para a Junta Internacional de Fiscalização de Entorpecentes das Nações Unidas (JIFE), a 
falsificação de medicamentos tende a se intensificar com a venda virtual, visto que, como 
vimos anteriormente, há um acesso facilitado à compra, sem um acréscimo de garantia de 
obtenção   de   um   produto   genuíno.   Estima-se   que   os   lucros   obtidos   na   venda   de 
medicamentos   falsificados  no  mundo  superem US$  32   bilhões (WHO,  2003;  ONU, 
2008).
Assim, observa-se que o comércio eletrônico de medicamentos na Internet vem 
chamando atenção das autoridades mundiais. Existe a alegação tanto de benefícios quanto 
de riscos desta modalidade de comércio (Pharmacy Checker, 2009):
Os benefícios alegados são: (a) a possibilidade de obtenção de um melhor preço 
de venda, visto que há uma maior oferta de estabelecimentos onde os preços podem ser 
comparados; (b) uma maior sensação de privacidade para a obtenção de medicamentos 
que possam causar constrangimento social na compra presencial, embora haja um risco 
associado de falta de segurança de dados pessoais registrados no sistema da farmácia 
online; (c) conveniência para indivíduos vivendo em lugares remotos, com dificuldades 
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de deambulação e transporte ou muito ocupados para irem pessoalmente à farmácia e (d) 
acesso a informações adicionais sobre sua condição de saúde.
Os  potenciais  riscos   são:  (a)  compra  de  medicamentos  de   farmácias  não 
licenciadas; (b) falta de proteção dos dados pessoais e financeiros dos usuários em função 
das falhas na arquitetura de software do sistema de venda eletrônica da farmácia; (c) falta 
de informações essenciais sobre a farmácia, como endereço e número de telefone; (d) 
acréscimo de taxas adicionais apenas ao fim da compra, elevando o preço inicial do 
produto; (e) alteração rápida de preços, dificultando a comparação efetiva entre farmácias 
competidoras;  (f) farmácias  podem  ser relapsas  com  o cuidado  aos  pacientes, 
especialmente por não exigirem uma prescrição médica e (g) venda de medicamentos 
extremamente   perigosos,   especialmente  os   controlados   e   de  venda   restrita,   além  de 
medicamentos falsos ou de má qualidade.
Logo, é necessário salientar, neste contexto, que o uso irracional de medicamento, 
seja ele proveniente da Internet ou da compra direta em farmácias ou drogarias, pode 
levar a uma piora do quadro do doente ao invés da cura. Porém, o comércio eletrônico 
tem  um elemento  adicional  de  risco,  que é  a  ausência  de um profissional  da saúde 
orientando o processo de aquisição do medicamento, seja ele o médico ou o farmacêutico 
(Vidal,  2003).   Além  disso,  os riscos relacionados   à venda remota de medicamentos 
podem ser agravados pela oferta de medicamentos ilegais, ou seja, sem registro no país, 
aqueles cuja venda é proibida a pessoas físicas, ou mesmo medicamentos falsificados. 
Evidentemente,   os  sites  que  oferecem   esses   medicamentos   são   clandestinos,   e 
supostamente   não   assumem   responsabilidade   sobre   nenhum   aspecto   relacionado   à 
qualidade, ou à segurança do medicamento oferecido para o “paciente internauta” (WHO, 
2002; ONU, 2008).
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1.2. Marco regulatório da venda de medicamentos pela Internet no mundo e no Brasil
Não existe um conjunto claro e atualizado de regras definidas internacionalmente 
em relação ao manejo do conteúdo sobre saúde na Internet. No fim da década de 1990, a 
OMS fez um esforço de publicação de um guia para a obtenção de informação confiável 
na rede, sem necessariamente cobrir de forma específica a compra de produtos (WHO, 
1999).  Atualmente,   a  Health   on   the   Net   Foundation  (HON),   uma   organização   não 
governamental   sem  fins  lucrativos,  criada  em  1995   e  acreditada   junto ao   Conselho 
Econômico e Social da Organização das Nações Unidas, sugere, para os sites de saúde, os 
seguintes   princípios:  confidencialidade,  transparência  do  patrocínio,   honestidade  e 
política editorial, autoridade, transparência na propriedade, atribuições, justificativas e 
complementaridade. Assim, os endereços eletrônicos que seguem essas recomendações 
são elegíveis para a obtenção do selo de qualidade da HON (Souza et al., 2008).
Em relação à situação específica de alguns países em que há alguma regulação, as 
posições são variadas, embora  haja alguns consensos. Nos EUA, o Food   and   Drug 
Administration  (FDA), órgão que regulamenta produtos farmacêuticos e alimentícios, 
alerta os consumidores a serem cautelosos, devido aos potenciais riscos que a compra de 
medicamentos pela Internet pode trazer. Para a agência americana, uma das razões da 
compra   pela  Internet,   até  em  sites  estrangeiros,   seria   a  ausência   da   necessidade   de 
apresentar receita médica, o que pode acarretar em uso abusivo de medicamentos, além 
da possibilidade da compra em páginas irregulares, o que caracteriza uma operação ilegal 
(FDA, 2007; FDA, 2009). Uma forma de verificação da legalidade do site, recomendada 
pelo FDA, é através do selo de aprovação Verified Internet Pharmacy Practice Sites™ 
(VIPPS), outorgado pela National Association of Boards of Pharmacy (NAPB). Assim, é 
possível conferir se a farmácia online apresenta esta certificação, acessando o endereço 
eletrônico da VIPPS (www.vipps.info). Em 2003, a National Association of Pharmacy 
Regulatory   Authorities  (NAPRA),   que   é   uma   parceira   da   NAPB   norte-americana, 
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introduziu o Programa VIPPS; porém, até outubro de 2009, não havia nenhuma farmácia 
participante (NABP, 2010). 
Na Nova Zelândia, uma das formas de controlar o comércio de medicamentos 
adquiridos pela Internet que entram no país via postal, é o controle aduaneiro, pois os 
destinatários são contatados e solicitados a apresentar a prescrição feita por um médico 
registrado no país, já que na Nova Zelândia é ilegal a posse de um medicamento, a menos 
que   se   tenha   uma   receita   prescrita.   Além   disso,   o   Conselho   de   Farmácia   do   país 
adicionou uma nova cláusula ao seu Código de Ética, proibindo a venda de 
medicamentos destinados a pacientes com doenças crônicas para fora do país (Medsafe 
Pharmacovigilance Team, 2005).
Na União Européia (UE), a Diretiva 2000/31/CE, que regulamenta os serviços da 
sociedade de informação e de comércio eletrônico, não estipula nenhuma nova regra 
específica para esta modalidade de comércio em relação a medicamentos, mantendo a 
coerência com as regulações anteriores referentes a este tema (Comunidade Européia, 
2000).  A  Diretiva  2004/27/CE,  que  estabelece  regras  sanitárias  em  relação  aos 
medicamentos,  não   cria  nenhuma   normatização  para a  venda   de medicamentos   pela 
Internet (Comunidade Européia, 2004). Entretanto, alguns países da UE têm, por sua vez, 
instrumentos específicos de regulação sobre a venda de medicamentos na Internet.
Na   Alemanha,   a   lei   que   regulamenta   a   venda   de   medicamentos   é   a 
Arzneimittelgesetz (AMG). A legislação alemã proibia o comércio por correspondência 
de medicamentos de venda sob prescrição médica (Federal Republic of Germany, 2007). 
Porém,  a   partir  de 2004, a   legislação  foi alterada   e passou  a  permitir   a  venda  por 
correspondência transfronteiriça de medicamentos sujeitos a receita médica, apesar de 
que ainda, para alguns medicamentos, haja necessidade de prescrição (Yuen, 2007).
A   França   exige   menções   aos   termos   “indicação   terapêutica”   e   “isto   é   um 
medicamento”, e que as menções obrigatórias previstas no artigo R.5046 do Código de 
Saúde Pública francês estejam explicitados nas páginas (AFSSAPS, 2004). 
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Na  Suíça,  é  necessária  uma  autorização  prévia   para  toda  propaganda  de 
medicamentos na Internet voltada para a venda de analgésicos, calmantes, sedativos, 
laxantes e medicamentos para anorexia (Nascimento, 2009). 
Em Portugal, a venda de medicamentos pela Internet está regulamentada, mas 
apenas para os não sujeitos a receita médica, devido ao Decreto-lei nº 307/2007 e Portaria 
nº 1427/2007, que autoriza a venda desses medicamentos somente para os  sites  que 
estiverem registrados no guia Infarmed da  Autoridade Nacional   de Medicamentos   e 
Produtos   de   Saúde,  órgão   que   regulariza   a   venda   de   medicamentos   naquele   país. 
Adicionalmente,   o  Infarmed  ressalta   que,   para   saber   quais   farmácias   virtuais   estão 
autorizadas a realizarem esse tipo de comércio eletrônico, é importante consultar seu site 
oficial (República de Portugal, 2007; Infarmed, 2007). 
Na Espanha, a Lei 29/2006 permite apenas a venda de medicamentos isentos de 
prescrição médica pela Internet (Editorial Aranzadi, 2006).
No Brasil, a primeira legislação sobre o comércio de medicamentos surge na 
década de 1930, com o Decreto n° 20.377, de 08 de setembro de 1931, sendo substituída 
pela Lei n° 5.991, de 17 de dezembro de 1973, que versa sobre o controle sanitário do 
comércio de drogas,  medicamentos,  insumos farmacêuticos   e   correlatos, e dá outras 
providências (Brasil, 1931; Brasil, 1973). Posteriormente, é publicada a Lei n° 6.360, de 
06 de setembro de 1976 (Brasil, 1976), sendo regulamentada pelo Decreto n° 79.094 de 
05 de janeiro de 1977, submetendo os medicamentos ao sistema de vigilância sanitária 
(Brasil, 1977).
A Lei n° 6.360 estabelecia que a propaganda de medicamentos somente poderia 
ser divulgada após a autorização do Ministério da Saúde, e que somente profissionais 
prescritores e farmacêuticos teriam acesso à propaganda de medicamentos com venda sob 
prescrição médica. No Decreto nº 79.094, a exigência de autorização prévia foi abolida 
parcialmente, pois, apenas a partir de uma infração, a indústria deveria  apresentar a 
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propaganda ao Ministério da Saúde para autorização. Esse artigo do Decreto nº 79.094, 
foi revogado pelo Decreto nº 2.018 de 01 de outubro de 1996 (Brasil, 1996).
Paralelamente, em 1980 é criado o  Código Brasileiro de Auto-Regulamentação 
Publicitária, com o objetivo de regulamentar as normas éticas aplicáveis à publicidade, 
inclusive   de   medicamentos,  sendo   monitorado   pelo   Conselho  Nacional   de   Auto-
Regulamentação Publicitária (CONAR) (CONAR, 1980).
Durante   a   década   de   1990,   com   a   promulgação   da   nova   Constituição   e   o 
estabelecimento do Sistema Único de Saúde (SUS), a proteção ao cidadão e a promoção 
ao uso racional de medicamentos se intensifica. Com a criação do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990) (Brasil, 1990), entre outras 
vantagens   advindas   de   sua   implementação,   a   publicidade   enganosa   ou   abusiva   foi 
proibida. Ainda na década de 1990, o Decreto nº 2.018, de 01 de outubro de 1996, 
restringiu a propaganda de medicamentos, e tornou responsáveis pelo seu conteúdo não 
apenas as indústrias farmacêuticas, mas também as agências publicitárias e os veículos de 
comunicação (Brasil, 1996).
Em 2000, foi criada a Gerência de Controle e Fiscalização de Medicamentos e 
Produtos, da ANVISA, com a finalidade de fiscalizar o comércio e a propaganda de 
medicamentos (ANVISA, 2000). Em 2004, o Regimento Interno da ANVISA passou por 
reformulações,   criando a   Gerência   de   Monitoramento  e  Fiscalização  de   Propaganda, 
Publicidade,   Promoção   e   Informação   de   Produtos   Sujeitos   à   Vigilância   Sanitária   – 
GPROP, por meio da Portaria 123, de 09 de fevereiro de 2004 (ANVISA, 2004). Esta 
Gerência teria o objetivo de monitorar e fiscalizar a propaganda de medicamentos. Esta 
fiscalização é realizada pela monitoração de peças publicitárias provenientes de diversas 
mídias,   incluindo   a   Internet,   que   são   acessadas   através   de   busca   ativa,   denúncias 
encaminhadas pela Ouvidoria, pelo e-mail da GPROP ou pelo correio comum, e pelas 
Vigilâncias Sanitárias das esferas estaduais e municipais (Soares, 2008; Fagundes, 2009).
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As   ações   de   estabelecimento   do   marco   regulatório   da   propaganda   de 
medicamentos pela ANVISA concentraram-se primordialmente  na publicação  de 
Resoluções e, mais recentemente, de Instruções Normativas. Assim, em 30 de novembro 
de 2000, foi publicada pela ANVISA a Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) n° 102, 
republicada em 2001, aprovando a regulamentação da propaganda e comercialização de 
medicamentos, tendo apenas um artigo alterado pela RDC n° 133 de 12 de julho de 2001. 
No entanto, em 2004, através da RDC n° 199, esse artigo, que tratava da informação de 
preço dos medicamentos à população, foi excluído (ANVISA, 2000; ANVISA, 2001; 
ANVISA, 2005).
É importante lembrar que o artigo 12º, Alínea B, da  RDC nº 102/2000, que 
obrigava as propagandas de   medicamentos   a   estamparem a frase “ao   persistirem   os 
sintomas, o médico deverá ser consultado”, suscitou importantes questionamentos pela 
comunidade   científica   nacional.   As   pressões  do  poder   econômico   da   indústria 
farmacêutica sobre essa peça regulatória foram claramente evidenciadas, e o teor desta 
mensagem  em  questão   deixava  a  impressão  de  que  os  indivíduos deveriam  se 
automedicar em primeiro lugar, e apenas se o medicamento não fosse benéfico ou mesmo 
trouxesse   malefícios,   o   profissional   de   saúde   (em   particular   o   médico)   deveria   ser 
consultado,   o   que   caracteriza   uma   inversão   clara   do   processo   de   cuidado   à   saúde 
(Nascimento e Sayd, 2005; Pepe, 2006; Nascimento, 2009).
Em 17 de dezembro de 2008, a ANVISA publicou a RDC n° 96, intensificando as 
restrições   à   propaganda   de   medicamentos.   Por   exemplo,   um   dos   artigos   proíbe   a 
participação de pessoas famosas recomendando ou sugerindo o uso de medicamentos 
(ANVISA, 2008). 
Nesse  ínterim,   com  o  intuito  de   combater  a  falsificação,  o   comércio   de 
medicamentos sem registro e o roubo de medicamentos, sancionou-se a Lei n° 11.903 em 
14 de janeiro de 2009, que instituiu um sistema de rastreabilidade de medicamentos 
(Brasil, 2009).
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Em 17 de agosto de 2009, a ANVISA publicou a RDC n° 44, que dispõe sobre 
Boas Práticas Farmacêuticas de dispensação, comercialização de produtos e prestação de 
serviços farmacêuticos em farmácias e drogarias, da disposição de medicamentos isentos 
de prescrição   em   local  restrito,  além  da   venda  remota   de  medicamentos   (ANVISA, 
2009).
No   Brasil,   a   regulamentação   específica   referente   ao   comércio   eletrônico   de 
medicamentos inicia-se, em 2001, com a realização, pela ANVISA, da Consulta Pública 
n° 20, que pretendia fixar regras para o licenciamento e operação de farmácias virtuais ou 
outras modalidades de atendimento remoto (ANVISA, 2001).
Antes  disso,  devido  à   ausência  de  uma   legislação  específica  que   tratasse do 
comércio   de medicamentos,  ou  outros  serviços   relacionados à  saúde,   na  Internet,   o 
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (CREMESP, 2001) publicou, em 
2001, a Resolução nº 97, que estabelecia critérios mínimos de qualidade, segurança e 
confiabilidade dos  sites de medicina e saúde, fazendo também parte dessa resolução o 
Manual de Princípios Éticos para Sites de Medicina e Saúde.
Para o Manual de Princípios Éticos para Sites de Medicina e Saúde, é fundamental 
que os  sites  tenham as seguintes características: transparência, honestidade, qualidade, 
consentimento   livre   e   esclarecido,   privacidade,   ética   médica   e   responsabilidade   e 
procedência, para assim oferecer conteúdo, produtos e serviços confiáveis e de qualidade 
(Silva  et al., 2005). Assim, esta Resolução não estabelecia recomendações específicas 
para  a  venda   de  medicamentos,  abordando  a  questão  sobre   a informação   em  saúde 
disponível na Internet de forma geral.
Em 09 de setembro de 2008, a ANVISA publicou a RDC n° 63, proibindo a 
compra e venda de medicamentos controlados no mercado interno e externo por sistemas 
de  reembolso, através  de qualquer  meio  de  comunicação,  incluindo as vias postal e 
eletrônica   (ANVISA,   2008).   Porém,   essa   RDC   apresentou   as   seguintes   exceções: 
possibilidade da compra de medicamentos controlados da lista C1 (medicamentos de 
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controle especial, com prescrição em receituário branco, em duas vias, definidos pela 
Portaria SVS/MS n° 344/98) (Ministério da Saúde, 1998) apenas do mercado externo por 
pessoa física, e esclareceu de forma explícita que é obrigatória a apresentação da receita 
médica   e  do  documento  fiscal   comprobatório  da  aquisição  em   quantidade  para  uso 
individual,   sendo   proibida   sua   revenda.   E   permitiu   a   compra   e   venda   remota   de 
medicamentos controlados da lista C4 (anti-retrovirais, definidos pela Portaria SVS/MS n
° 344/98). 
No   Brasil,   o   comércio   eletrônico   de   medicamentos   foi   regulamentado 
recentemente com a RDC nº 44/2009, pela ANVISA (ANVISA, 2009), fixando regras 
para   o   licenciamento   e   operação   de   farmácias   virtuais   ou   outras   modalidades   de 
atendimento   remoto.   Destacam-se   desta   RDC   algumas   exigências   que   as   farmácias 
virtuais   devem  atender:  somente  farmácias  e  drogarias  abertas   ao  público,  com 
farmacêutico  responsável  presente   durante  todo  o  horário  de  funcionamento,   podem 
realizar a dispensação de medicamentos solicitados por meio remoto; é imprescindível a 
apresentação   e  a  avaliação  da  receita  pelo  farmacêutico  para  a   dispensação  de 
medicamentos sujeitos à prescrição; o  site  deve utilizar apenas o domínio “.com.br”; 
proibiu-se  a  venda   solicitada por meio  remoto  de  medicamentos  sujeitos a   controle 
especial. Além disso, a RDC solicita a inclusão, na página principal do site, de uma série 
de dados e informações que orientem o usuário no sentido de garantir a confiabilidade da 
compra a ser efetuada.
O descumprimento da RDC nº 44/2009 é caracterizado como infração sanitária 
federal e pode trazer consequências como: advertência; pagamento de multas, que podem 
variar   de   R$   2   mil   a  R$   1,5   milhão;   apreensão   ou   interdição   de   mercadorias; 
cancelamento do alvará de funcionamento do estabelecimento comercial, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e penal cabíveis (JusBrasil, 2010).
Nota-se, assim, que há um esforço global e nacional no sentido de regulamentação 
do comércio eletrônico de medicamentos, no que tange o comércio de medicamentos 
legais, que são, efetivamente, de alçada da ANVISA. Entretanto, há que se considerar 
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adicionalmente o fato da existência do comércio ilegal de medicamentos, que extrapola a 
capacidade de atuação da ANVISA e demanda uma ação conjunta intersetorial do Estado. 
Esta situação se torna complexa porque atualmente não há jurisdição para a aplicação da 
norma, ou seja, há o marco regulatório ou proibitivo, mas não há mecanismos jurídicos 
claramente estabelecidos que assegurem o efetivo cumprimento da norma (Morishita, 
2005).
Assim, conclui-se que o aparato jurídico atual para a regulação de farmácias on-
line é uma costura de fragmentos de legislações em hierarquias diversas, que legislam 
sobre   temas   diversos   (substâncias   controladas,   medicamentos   de   prescrição   médica 
obrigatória,   funcionamento   de   farmácias,   prática   da   medicina,   direito   à   saúde   etc). 
Embora exista a prática honesta de comércio eletrônico de medicamentos, outros atores 
têm explorado as lacunas do sistema  atual para comercializar drogas potencialmente 
perigosas. 
Para combater tais abusos, o atual esforço internacional que une legisladores e 
grupos de interesse da sociedade organizada deve ser intensificado na busca por uma 
gama de soluções. Algumas propostas incluem: (a) a definição em âmbito nacional do 
que constitui uma prescrição válida; (b) regulamentação das consultas de telemedicina; 
(c) estabelecimento das informações obrigatórias a serem publicadas pelas farmácias on-
line; (d) estabelecimento de programas de certificação e monitoramento das atividades 
das farmácias on-line; (e) inclusão da venda de medicamentos ilegais pela Internet como 
atividades criminosas, incluindo os mecanismos de busca e as empresas de hospedagem 
destes sites como partícipes e (f) ações educativas dirigidas aos consumidores sobre os 
riscos da compra de medicamentos via Internet (Feder, 2004).
Como se pode ver, os países (inclusive o Brasil) têm avançado na direção da 
consolidação deste marco regulatório, embora sua efetividade ainda encontre-se num 
horizonte longínquo. A área de saúde pública, portanto, precisa envidar seus próprios 
esforços   no   sentido   de   entendimento  e   enfrentamento   deste   problema,  dado   que   os 
processos   sociais   com   impacto   na   saúde   são  extremamente   dinâmicos,  e   raramente 
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acompanhados pelo estabelecimento do marco jurídico correspondente, especialmente os 
processos emergentes   em  nossa   atual   sociedade da informação   (Leal  e   Hage,  2007; 
Moura Jr. e Argo, 2007).
1.3.  Uso   indiscriminado   dos   inibidores   da   fosfodiesterase-5   como   um   problema   de  
saúde pública
Os   IPDE5   são  inibidores   seletivos   da   enzima   fosfodiesterase-5  específica   de 
monofosfato cíclico de guanosina, segundo mensageiro de óxido nítrico. Ao prolongar a 
ação do óxido nítrico, há um aumento do relaxamento do músculo liso e consequente 
vasodilatação. A enzima atua em muitos tecidos compostos por musculatura lisa como é 
o caso dos sinusóides do corpo cavernoso peniano (Wannmacher, 2006). 
O Viagra
®
 (citrato de sildenafil), produzido pela Pfizer
®
 foi o primeiro IPDE5 a 
ser fabricado. O sildenafil tem uma meia-vida em torno de 4 horas, podendo iniciar sua 
ação em 30 minutos, e atinge concentração plasmática máxima em até 1 hora. E sua taxa 
de sucesso é de 68% a 71% (Cará et al., 2003).
Já o Cialis
®
 (tadalafila), é fabricado pela Eli Lilly
®
 e tem uma meia-vida de 17,5 
horas, após administração sua ação pode iniciar em 16 minutos, e atinge concentração 
plasmática máxima em cerca de 2 horas, sua taxa de sucesso já registradas são de 45,7%, 
61,7%,  69,8%   e   70,2%   para   concentração   de   2,5,10  e   25mg   respectivamente.   Não 
sofrendo interferência de absorção da tadalafila com ingestão de alimentos (Cará et al., 
2003).
E o Levitra
®
 (vardernafila) é fabricado pela Bayer
®
 tem meia-vida, inicio de ação 
e concentração plasmática máxima semelhantes ao do Viagra
®
. As taxas de sucesso para 
o vardenafila são de 71% a 75% com doses de 5, 10 e 20mg (Cará et al., 2003).
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O Pramil (citrato de sildenafil) é um medicamento fabricado pela empresa La 
Quimica Farmacêutica, do Paraguai, com o mesmo princípio ativo do Viagra
®
, usado 
para   disfunção   erétil.   Devido   ao   fato   de   que,   atualmente,   o   Viagra
®
  é   um   dos 
medicamentos mais falsificados no mundo, sendo amplamente vendido na Internet, o 
Pramil foi incluído no presente estudo, por ter sua venda proibida no Brasil, pelo fato de 
não possuir registro na ANVISA (ANVISA, 2001; ANVISA, 2008), e por ter o mesmo 
princípio ativo do Viagra
®
. O fato da Pfizer
®
, que é a indústria farmacêutica que fabrica o 
Viagra
®
, possuir a patente no Brasil sobre o citrato de sildenafil, impede a fabricação de 
outro medicamento com o mesmo princípio ativo por outros laboratórios. É importante 
esclarecer que há um medicamento registrado com este nome fantasia (Pramil) no país, 
pelo laboratório Greenpharma
®
, cujo princípio ativo é o cloridrato de metoclopramida, 
indicado como antiemético e antinauseante (ANVISA, 2001).
Já o Eroxil, fabricado na Bolívia (ANVISA, 2009), tem o mesmo princípio ativo 
do Cialis
®
, a tadalafila. O Eroxil também não tem registro na ANVISA, e sua venda é 
proibida em território brasileiro (ANVISA, 2009). Assim, a justificativa para sua inclusão 
no estudo é similar à do Pramil, como explicitado anteriormente.
Os medicamentos  inibidores  da  fosfodiesterase-5  (IPDE5)  utilizados  para 
disfunção erétil (definida como a incapacidade persistente de obter e/ou manter uma 
ereção peniana que permita uma relação sexual satisfatória) pode gerar diversos efeitos 
colaterais, como cefaléia, rubor facial, congestão nasal, dispepsia, lombalgia e alteração 
na visão. Estes medicamentos podem também levar a riscos cardíacos, especialmente por 
potencializar o efeito hipotensor quando associado a medicamentos anti-hipertensivos 
que   contenham   nitrato.   (Cará  et   al.,   2003;   Wannmacher,   2006).  Há   evidências   na 
literatura sobre a alta prevalência do uso desses medicamentos sem indicação médica, 
mesmo em populações masculinas jovens, que caracteriza um uso recreativo e abusivo. É 
importante frisar que o uso recreacional do IPDE5 pode gerar problemas de saúde em 
indivíduos sadios, além de expor doentes a um maior risco de interações medicamentosas 
e efeitos adversos (Smith e Romanelli, 2005; Morales, 2007; Freitas et al., 2008).
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No   auge   do   lançamento   desses   medicamentos,   as   companhias   farmacêuticas 
elaboraram campanhas publicitárias de admirável criatividade e grande capacidade de 
manipulação da preocupação masculina com a performance sexual (Bueno e Taitlebaum, 
2008). Grande parte destas peças foram posteriormente proibidas pela ANVISA em 2003 
(ANVISA, 2003). Deste modo, a facilidade da compra desses medicamentos pela Internet 
pode aumentar o abuso e os riscos associados aos IPDE5, o que pode ser agravado ainda 
com a venda de medicamentos clandestinos no Brasil usado para DE.
Dois dos grandes atrativos para compra de IPDE5 pela Internet são o baixo preço 
nominal   do   produto   e   a   ausência   de   obrigatoriedade   de   apresentação   da   prescrição 
médica. A maior facilidade da compra dos IPDE5 pela Internet pode aumentar o abuso e, 
consequentemente, os riscos associados ao seu uso, que podem ser agravados ainda mais 
com a venda ilegal de apresentações não regulamentadas destes medicamentos (Smith e 
Romanelli, 2005; Morales, 2007; Freitas et al., 2008; Souza et al., 2008). 
Como elemento complicador, há registros de uso abusivo dos IPDE5 por usuários 
de drogas ilícitas, especialmente ecstasy e anfetaminas, que têm como efeito secundário a 
DE, e que usam o IPDE5 para combater a impotência sexual, gerando assim um círculo 
vicioso de uso combinado de substâncias potencialmente nocivas em função da busca de 
entretenimento a qualquer custo. Outro problema associado ao uso indiscriminado dos 
IPDE5 é o aumento das práticas sexuais de risco, que apresentam grande potencial de 
disseminação de doenças sexualmente transmissíveis
 
(Morales, 2007).
Estudo recente   (Freitas  et  al   2008)  realizado  em estudantes  universitários  na 
cidade de São Paulo, revelou o uso dos IPDE5 obtidos sem prescrição médica ou mesmo 
diagnóstico de DE, em 14,7% dos estudantes pesquisados. Nos EUA, o consumo de 
Viagra
®
 apresentou crescimento de 84% em 1998 a 2002, principalmente  devido ao 
maior consumo deste medicamento por homens jovens, e houve no mesmo período um 
aumento nas prescrições de Viagra
®
 em 312% para pacientes homens entre 18 e 45 anos e 
216% e, ente 46 e 55 anos (Delate et al., 2004).
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Em 2004, foram vendidos no Brasil 9,69 milhões de unidades de Viagra
®
, sendo o 
medicamento mais vendido no Brasil entre junho de 2004 e junho de 2005 (Boehringer 
Ingelheim do Brasil, 2005). E em 2009, o faturamento na venda de Viagra
®
 no Brasil foi 
de R$170 milhões (ABIFINA, 2010).
Assim,   há   evidências   da   alta   prevalência   de   uso   não   indicado,   abusivo   ou 
recreacional dos medicamentos IPDE5, que sob nenhuma ótica podem ser consideradas 
substâncias   inócuas.   Adicionalmente,   há  relatos   de   complicações   e   efeitos   adversos 
provenientes do seu uso tanto em indicações corretas como em situações de uso irregular. 
Pelo atrativo que o comércio eletrônico exerce na parcela da população suscetível ao 
apelo destes medicamentos, a atual situação de sua comercialização via Internet precisa 
ser entendida como um problema de saúde pública e, portanto, analisada criticamente, 
com base em evidências empíricas. Assim, haverá a produção de subsídios que norteiem 
a tomada de decisão em relação ao estabelecimento do marco regulatório do comércio 
eletrônico dos IPDE5 em âmbito nacional e internacional.
1.4. Justificativa
A disponibilidade de medicamentos em farmácias on-line, que em muitos casos 
não exigem uma prescrição, permite que os pacientes tenham acesso não supervisionado 
a  drogas   altamente  potentes,  com  potencial  de  desenvolvimento  de  efeitos  adversos 
graves e até mesmo fatais (Crawford, 2003).
Em   princípio,   a   venda   de   medicamentos   pela   Internet  levanta   duas   questões 
principais: em primeiro lugar, esta disponibilidade minimiza ou elimina a supervisão da 
terapia   medicamentosa  por  um  médico  ou  qualquer  outro  profissional  de  saúde 
qualificado.  Secundariamente,  há  incertezas  em  relação  à  qualidade   de  produtos 
medicamentosos obtidos   através das  fontes da  Internet, especialmente  as fontes 
estrangeiras, que   não   estariam   submetidas   à   jurisdição do país do comprador.   Estas 
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preocupações crescem (ou deveriam crescer) tão exponencialmente quanto o comércio 
eletrônico (em geral e de medicamentos) tem crescido (Rost, 2000).
As   farmácias   na   Internet   crescem   rapidamente.   Uma   análise   realizada   pela 
American Medical Association  (AMA) de 1999 já apontava com preocupação para os 
sites  que realizavam   “prescrição   instantânea”,  onde   um  paciente   poderia  obter 
medicamentos de   prescrição   obrigatória   após  uma   consulta   on-line   com  um “doutor 
cibernético”. Estas “consultas cibernéticas” comumente envolviam o preenchimento de 
um questionário curto e uma aceitação dos termos de uso do site (Carnall, 1999).
Assim, espera-se que a venda de medicamentos pela Internet seja (se já não for) 
uma das categorias mais aquecidas de comércio  eletrônico  (Ledbetter, 1999), já que 
existia a predição (não verificada) de que o mercado de prescrição de drogas pela Internet 
cresceria de quase zero em 1998 para 15 bilhões de dólares em 2004, apenas nos Estados 
Unidos (Porter, 2000). 
Os   atores   envolvidos   no   estabelecimento   do   marco   regulatório   da   venda   de 
medicamentos pela Internet se preocupam com o bem-estar dos pacientes em termos de 
eficácia e segurança dos fármacos. Estas regulações teriam como objetivo proteger os 
pacientes do uso inseguro de medicamentos, o que inclui que as drogas sejam apenas 
dispensadas mediante a apresentação de uma prescrição válida e que novas prescrições 
sejam realizadas apenas após um exame físico. A respeito dos efeitos adversos oriundos 
de medicações prescritas de forma inapropriada, interações medicamentosas, ou drogas 
contaminadas, estas preocupações são legítimas em situações em que os medicamentos 
têm potenciais efeitos benéficos quando utilizados apropriadamente, mas quando podem 
causar malefícios, em caso contrário. Este é, indubitavelmente, o caso dos IPDE5, visto o 
interesse  e a  demanda geradas na população masculina em relação às  apresentações 
comerciais legais e ilegais deste medicamento, que podem levar a casos extremos e 
absurdos como o de venda (com prescrição) de Viagra
®
 para um paciente masculino de 
16 anos, ou para um gato (Melethil, 2002).
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Para além destes casos extremos, há uma suspeita crescente de que a prescrição 
dos IPDE5 pela Internet seja um importante problema de saúde pública, visto que as 
lacunas de conhecimento relacionadas ao uso adequado e aos efeitos colaterais são a 
maior causa dos efeitos adversos notificados na prática clínica. As experiências negativas 
já relatadas na literatura com o uso regular ou abuso dos IPDE5 (Donahue e Taylor, 
1998; Habek e Petravic, 2006; Beach et al., 2006; Rasmussen et al., 2007) demonstram 
que os pacientes estão expostos a efeitos adversos, até mesmo fatais, mediante o uso 
destas substâncias, o que pode ser ainda agravado pela sua compra desregulamentada.
Com a finalidade de prover subsídios para o debate sobre o comércio virtual de 
medicamentos  na  Internet  no  Brasil,   este   estudo   realizou   uma   análise  descritiva   de 
medicamentos para disfunção erétil tendo como mecanismo de ação a inibição seletiva da 
enzima fosfodiesterase-5 (PDE5). Pesquisaram-se medicamentos legais e ilegais (que têm 
seu comércio proibido no Brasil). Os medicamentos legais pesquisados foram: Viagra
® 
(citrato de sildenafil), Cialis
®
  (tadalafila), Levitra
®
  (vardernafila); já os medicamentos 
ilegais foram o Pramil (citrato de sildenafil) e Eroxil (tadalafila).
O presente estudo foi realizado antes da publicação da RDC n° 44 de 17 de agosto 
de   2009,   que   fixou   regras   para   o   comércio   remoto   de   medicamentos.   Assim,  seus 
resultados podem possibilitar futuras análises comparativas de adesão dos sites à lei após 
sua implementação.
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2. Objetivo
Realizar   uma   análise   exploratória   das   informações   constantes   dos   endereços 
eletrônicos em língua portuguesa que realizam venda dos medicamentos legais e ilegais 
para disfunção erétil, que tenham como mecanismo de ação a inibição seletiva da enzima 
fosfodiesterase 5 (PDE5). 
3. Método
Trata-se de um estudo com delineamento transversal. A pesquisa foi realizada 
para cada um dos medicamentos em uma única busca, em um único dia. A seleção das 
páginas eletrônicas foi feita através de pesquisa realizada no  site  de busca Google
TM 
(www.google.com.br), selecionando-se “páginas em português”.
Os medicamentos legais pesquisados foram: Viagra
®
 (citrato de sildenafil), Cialis
® 
(Tadalafila), Levitra
®
  (Vardernafila). Já os medicamentos ilegais pesquisados foram o 
Pramil (citrato de sildenafil) e Eroxil (Tadalafila).
A pesquisa foi feita pelas palavras-chave: “Viagra AND (R$ OR reais)”, “Cialis 
AND (R$ OR reais)”, “Levitra AND (R$ OR reais)”, “Pramil AND (R$ OR reais)” e 
“Eroxil AND (R$ OR reais)”, separadamente. Estas palavras-chave foram utilizadas por 
serem os nomes pelos quais os medicamentos a serem pesquisados são comercializados, e 
fez-se uso dos termos “R$” ou “reais” para  restringir a pesquisa a anúncios 
exclusivamente com preço em reais e, portanto, comprovadamente voltados ao público 
brasileiro.   Seguiu-se   a  metodologia   de   busca  de  informações   em   saúde   na  Internet 
proposta por Sajid et al. (2007), analisando-se todas as páginas da Internet, publicadas 
por   endereços   eletrônicos   diferentes,   que   foram   listadas   pela   ferramenta   de   busca 
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utilizada. No caso de haver mais do que uma oferta dos medicamentos analisados em 
uma mesma página, cada uma delas era registrada separadamente.
O critério de inclusão adotado foi a presença, na página da Internet, de anúncio 
explícito de venda do medicamento, em língua portuguesa.
Quanto aos critérios  de exclusão, foram excluídas páginas que apresentassem 
preços dos medicamentos unicamente em outras moedas que não o Real; entretanto, se 
houvesse a apresentação do preço em Real e em moeda estrangeira na mesma página, 
esta   não   seria   excluída   da   análise.   Páginas   que   anunciassem   a   venda   de   Pramil
® 
(cloridrato de metoclopramida) foram igualmente excluídas.
Foram registradas, em instrumento de coleta elaborado para este fim, as seguintes 
variáveis:
1. País de localização do registro do protocolo de Internet (IP) da página eletrônica, de 
acordo com o protocolo de consulta a informações de contato e de Domain Name System 
(DNS) sobre entidades na internet denominada Whois (www.whois.net).
2. Tipo de  site: Comercial, Classificados, Leilão, Busca, Fórum, Lista de discussão ou 
Blog.
3. Tipo de vendedor: Pessoa física ou Pessoa jurídica.
4. Localização geográfica do vendedor (município e Unidade da Federação).
5. Meio de contato com o vendedor: E-mail, Formulário de envio de mensagens (como no 
modelo “Fale conosco”) ou Telefone.
6. Número de visitas ao site.
7. Preço do medicamento (em Reais) (no caso dos  sites  de leilão, registrou-se o lance 
inicial).
8. Concentração do princípio ativo (em miligramas).
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9. Número de unidades do medicamento (em comprimidos).
10. Forma farmacêutica: Comprimidos (foi considerado comprimido também, quando o 
anúncio não o classifica como comprimido mastigável) ou Comprimidos mastigáveis 
(apenas para o Pramil).
11. Presença de informações sobre as indicações do medicamento.
12. Presença de informações sobre as contra-indicações do medicamento.
13. Presença de informações sobre a posologia do medicamento.
14. Presença das palavras “Segurança”, “Qualidade”, “Confiança” e “Garantia” no texto 
dos anúncios.
15. Registro de retirada (total ou parcial) de informações sobre o anúncio no próprio site.
Após a digitação dos registros efetuados em um banco de dados, foi realizada uma 
análise   descritiva   univariada,   apresentando   as   frequências   absolutas   e   relativas   (em 
porcentagens)   das   variáveis   categóricas   coletadas.   Adicionalmente,   foram   realizadas 
análises   estatísticas  bivariadas   comparativas   entre   as   características   dos  sites  que 
anunciavam  a  venda   de  medicamentos legais   e  ilegais,  mediante  o  uso   do  teste  de 
hipóteses de Qui-quadrado para diferenças entre proporções.
Foi utilizada a ferramenta “Assistente de dados” do aplicativo Br-Office Calc para 
a realização das tabulações da base de dados e para a formatação das tabelas. O cálculo 
das razões de chances e respectivos intervalos de confiança de 95% foram feitos com uso 
do programa Statcalc, do Epi Info.
Os resultados detalhados por tipo de medicamento são apresentados no Anexo, 
visto que optou-se, para o artigo, na agregação dos medicamentos em legais e ilegais.
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4. Resultados
O artigo resultante deste estudo foi submetido para publicação junto ao periódico 
científico História, Ciências, Saúde - Manguinhos.
Análise da venda de medicamentos pela Internet: o caso dos inibidores da 
fosfodiesterase-5
Resumo
O uso irracional de medicamentos faz parte do processo de medicalização da sociedade, 
sendo   que   o   comércio   eletrônico  de  medicamentos  é  sua   mais   recente   modalidade. 
Medicamentos  com  alto   apelo   publicitário,   como   os   inibidores   da   fosfodiesterase   5 
(IPDE5), podem representar casos extremos deste problema de saúde contemporâneo. O 
objetivo deste estudo foi o de analisar os sites  de venda de IPDE5 legais e ilegais em 
língua portuguesa, à luz do marco regulatório da propaganda de medicamentos no Brasil. 
Foram encontrados 497 anúncios, 310 legais e 187 ilegais. Ambos os tipos de sites 
apresentavam baixa adesão às recomendações da ANVISA. Este estudo demonstra que a 
regulação da venda de medicamentos pela Internet no Brasil é incipiente. Assim, além do 
marco regulatório, intervenções mais gerais no âmbito da Saúde Pública são importantes 
e necessárias.
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Abstract
The irrational drug use is part of the process of medicalization of the society, being the e-
commerce   of   medications   its   most  recent   modality.   Medicines   with  high  marketing 
appeal, such as the 5-phosphodiesterasis inhibitors (5PDEI), might represent extreme 
cases of this contemporary public health problem. The objective of this study was to 
analyze the legal and illegal e-commerce sites for 5PDEI in Portuguese language, by the 
light of the Brazilian regulation benchmark of medicine marketing. The study found 497 
advertisements, 310 legal and 187 illegal. Both types of sites showed low adherence to 
the ANVISA recommendations. This study shows that the regulation of e-commerce of 
medicines in Brazil is incipient. Thus, beyond, the regulation benchmark, more general 
public health interventions are important and needed.
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4.1. Introdução
O comércio eletrônico de medicamentos na Internet vem chamando atenção das 
autoridades mundiais, devido aos riscos potenciais que podem ser gerados à saúde da 
população.  Um  dos  problemas  relacionados  a  esta modalidade de  comércio de 
medicamentos   é   a   ausência   de   um   profissional   da   saúde,   seja   ele   o   médico   ou   o 
farmacêutico, mediando a obtenção do produto. Um elemento que pode agravar ainda 
mais os riscos relacionados à venda remota de medicamentos é a oferta de medicamentos 
proibidos, ou seja, sem registro no país, já que os sites que oferecem esses medicamentos 
são clandestinos, não assumindo responsabilidade sobre nenhum aspecto relacionado à 
qualidade, ou à segurança do medicamento oferecido para o “paciente internauta” (WHO, 
2002; ONU, 2008).
A Organização Mundial de Saúde (OMS), na 50
a
. Assembléia Anual, em 1997, 
realizada em Genebra, Suíça, já alertava para os possíveis danos possivelmente advindos 
da   venda   remota   de   medicamentos   (WHO,   1997).   Nos   EUA   o  Food   and   Drug 
Administration (FDA) estima que mais de 10% dos medicamentos que são vendidos no 
mundo são falsificados, porém esse valor pode superar 25% em países periféricos (WHO, 
2003). Em 2006, foi estimado pela OMS, na primeira reunião oficial da Força Tarefa 
Internacional contra  Falsificação de  Medicamentos, que  50% dos medicamentos 
comercializados  pela   Internet  eram  falsos,   e  são  principalmente   os   países  em 
desenvolvimento os de maior risco para venda e uso de medicamentos falsos adquiridos 
na  Internet  (WHO, 2003; Weiss, 2006;  Virella, 2008).  Na   América   Latina   e   África 
estima-se que 30% dos medicamentos vendidos são falsificados e, em alguns países do 
antigo   bloco  soviético,  esta  estimativa  seria  de  20%,  enquanto   que,  nos  países 
desenvolvidos, esse número atingiria 1% (WHO, 2003; Weiss, 2006; Virella, 2008). Para 
a Junta Internacional de Fiscalização de Entorpecentes das Nações Unidas (JIFE), essa 
situação tende a se agravar com a venda virtual de medicamentos. Estima-se que os 
33




ganhos  na   venda de   medicamentos  falsificados   no  mundo   superem US$   32  bilhões 
(WHO, 2003; ONU, 2008).
No   Brasil,   o   comércio   eletrônico   de   medicamentos   foi   regulamentado 
recentemente com a Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) nº 44, de 17 de agosto de 
2009, pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, fixando regras para o licenciamento 
e operação de farmácias virtuais ou outras modalidades de atendimento remoto. São 
exemplos  de   algumas  exigências   que  as   farmácias   virtuais   devem   atender:   somente 
farmácias e drogarias abertas ao público, com farmacêutico responsável presente durante 
todo   o   horário   de   funcionamento,   podem   realizar   a   dispensação   de   medicamentos 
solicitados por meio remoto; é imprescindível a apresentação e a avaliação da receita pelo 
farmacêutico para a  dispensação de medicamentos  sujeitos à prescrição; o site deve 
utilizar apenas o domínio “.com.br”, e deve conter, na página principal, um conjunto de 
dados e informações sobre a farmácia ou drogaria responsável pela dispensação, sobre o 
farmacêutico responsável técnico, e  links diretos para os dados do  farmacêutico que 
realizou   o   atendimento,   para   mensagens   de   alerta   e   recomendações   sanitárias 
determinadas pela ANVISA, e explicitando a condição de que os medicamentos sob 
prescrição só serão dispensados mediante a apresentação da receita, informando o meio 
pelo   qual   deve   ser   apresentada   ao   estabelecimento   (fac-símile,   e-mail   ou   outros) 
(ANVISA, 2009).
O uso de medicamentos inibidores da fosfodiesterase-5 (IPDE5) utilizados para 
disfunção erétil (DE) pode gerar diversos efeitos colaterais como cefaléia, rubor facial, 
congestão nasal, dispepsia, lombalgia ou alteração na visão. Estes medicamentos podem 
também levar a riscos cardíacos, especialmente por  potencializar o efeito hipotensor 
quando associado a medicamentos anti-hipertensivos que contenham nitrato (Cará et al., 
2003; Smith e Romanelli, 2005; Souza et al, 2008). 
É frequente o uso desses medicamentos sem indicação médica, caracterizando um 
uso recreativo, e abusivo. Como elemento complicador, há registros de uso abusivo dos 
IPDE5 por usuários de drogas ilícitas, especialmente  ecstasy  e anfetaminas, que têm 
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como efeito secundário a DE, e que usam o IPDE5 para combater a impotência sexual, 
gerando   assim um   círculo  vicioso  de  uso  combinado   de  substâncias   potencialmente 
nocivas   em   função   da   busca   de   entretenimento   a   qualquer   custo.   Outro   problema 
associado ao uso indiscriminado dos IPDE5 é o aumento das práticas sexuais de risco, 
que apresentam grande potencial de disseminação de doenças sexualmente transmissíveis 
(Morales, 2007; Freitas et al., 2008). 
Assim, com a finalidade de prover subsídios para o debate sobre o comércio 
virtual   de   medicamentos   na   Internet   no   Brasil,   este   estudo   realizou   uma   análise 
exploratória das informações constantes dos endereços eletrônicos em língua portuguesa 
que realizam venda dos medicamentos legais e ilegais para disfunção erétil, que tenham 
como mecanismo de ação a inibição seletiva da enzima fosfodiesterase 5.
4.2. Método
Trata-se de um estudo com delineamento transversal. A pesquisa foi realizada 
para cada um dos medicamentos em uma única busca, em um único dia. A seleção das 
páginas eletrônicas foi feita através de pesquisa realizada no  site  de busca Google, 
selecionando-se “páginas em português”. Os medicamentos legais pesquisados foram: 
Viagra
®
  (citrato de sildenafil), Cialis
®  
(tadalafila), Levitra
®
  (vardernafila), já os 
medicamentos ilegais foram o Pramil (citrato de sildenafil) e Eroxil (tadalafila).
A pesquisa foi feita pelas palavras-chave: “Viagra AND (R$ OR reais)”, “Cialis 
AND (R$ OR reais)”, “Levitra AND (R$ OR reais)”, “Pramil AND (R$ OR reais)” e 
“Eroxil AND (R$ OR reais)”, separadamente. Estas palavras-chave foram utilizadas por 
serem os nomes pelos quais os medicamentos a serem pesquisados são comercializados, e 
o   fez-se   uso   dos   termos   “R$”   ou   “reais”   para   restringir   a   pesquisa   a   anúncios 
exclusivamente com preço em reais e, portanto, comprovadamente voltados ao público 
brasileiro.   Seguiu-se   a  metodologia   de   busca  de  informações   em   saúde   na  Internet 
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proposta por Sajid et al.  (2007), analisando-se todas as páginas da Internet, publicadas 
por   endereços   eletrônicos   diferentes,   que   foram   listadas   pela   ferramenta   de   busca 
utilizada. No caso de haver mais do que uma oferta dos medicamentos analisados em 
uma mesma página, cada uma delas era registrada separadamente.
Foi   realizada   uma   análise   descritiva   univariada,   apresentando   as   frequências 
absolutas   e   relativas   (em   percentuais)   das   variáveis   categóricas   coletadas. 
Adicionalmente, foram realizadas análises estatísticas bivariadas comparativas entre as 
características  dos sites que  anunciavam   a  venda   de  medicamentos   legais  e  ilegais, 
mediante o uso do teste de hipóteses de Qui-quadrado para diferenças entre proporções. 
Utilizou-se   a   ferramenta   “Assistente   de dados”   do aplicativo  Br-Office   Calc  para  a 
realização das tabulações da base de dados e para a formatação das tabelas, e o cálculo 
das razões de chances e respectivos intervalos de confiança de 95% foram feitos com uso 
do programa Statcalc, do Epi Info.
4.3. Resultados
Foram encontrados 497 anúncios na busca realizada. Para os medicamentos legais 
verificou-se um número maior de anúncios (n = 310; 62,4%), enquanto que, para os 
medicamentos ilegais, foram encontrados 187 anúncios (37,6%).
Para ambos os tipos de medicamentos analisados, a maioria dos anúncios foram 
hospedados   em  sites  estrangeiros,   prevalecendo,   para   os   medicamentos   legais,   os 
anúncios   em  sites  norte-americanos   (51,94   %),   seguidos   pelos  sites  hospedados   na 
Argentina (13,23%). Para os medicamentos ilegais, houve um equilíbrio de origem dos 
sites de anúncio entre Brasil (25,67%) e Espanha (21,93%). 
Em  relação  à   localização do   vendedor,  na maioria   dos   endereços  eletrônicos 
(87,53%) não foi possível identificar o município do vendedor, o que prejudicou a análise 
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desta variável. Porém, nos anúncios em que isto foi possível, detectou-se que, para os 
sites vendedores dos medicamentos legais, os municípios de Laguna (1,94%) e Anchieta 
(1,29%), ambos em Santa Catarina, foram os mais frequentes, e para os vendedores dos 
medicamentos ilegais, o município mais frequente foi igualmente Laguna (8,02%). Para a 
identificação da Unidade da Federação do vendedor, a maioria dos endereços eletrônicos 
com anúncios dos medicamentos em análise também não apresentavam tal informação 
(74,04%). Porém, nos anúncios em que foi possível a identificação, detectou-se uma 
maior   frequência   de   vendedores   dos   medicamentos   legais   em   São   Paulo   (5,48%), 
enquanto   que   os   vendedores   dos   medicamentos   ilegais   localizavam-se   com   maior 
frequência no estado de Santa Catarina (18,72%)
Não houve, entretanto, diferença estatisticamente significativa para a distrubuição 
percentual da localização dos  sites  e dos vendedores segundo o tipo de medicamento 
(legal ou ilegal) (Tabela 1).
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[image: alt]Tabela 1. País de localização do site, município e Unidade da Federação do 
vendedor, de acordo com o tipo de medicamento (legal ou ilegal).
Variável Medicamento
s Legais
Medicamentos 
Ilegais
Total
n % n % n %
Localização do site
EUA 161 51,94  80 42,78 241 48,49
Espanha 32 10,32  41 21,93  73 14,69
Brasil 15 4,84  48 25,67  63 12,68
Argentina 41  13,23  0,00 0,00 41 8,25
Coréia do Sul 15 4,84  1 0,53 16 3,22
Israel 7 2,26  0 0,00 7 1,41
França 5 1,61  1 0,53 6 1,21
Chile 0 0,00 5 2,67  5 1,01
Tailândia 5 1,61  0 0,00 5 1,01
Eslováquia 4 1,29  0 0,00 4 0,80
Itália 3 0,97  1 0,53 4 0,80
Bélgica 2 0,65  1 0,53 3 0,60
Alemanha 1 0,32  1 0,53  2 0,40
Canadá 2 0,65  0 0,00 2 0,40
Dinamarca 2 0,65  0 0,00 2 0,40
Eslovênia 2 0,65  0 0,00 2 0,40
Japão 2 0,65  0 0,00 2 0,40
Reino Unido 2 0,64 0 0,00 2 0,40
China 1 0,32  0 0,00 1 0,20
Rússia 1 0,32  0 0,00 1 0,20
Não Identificado 7 2,26  8 4,28  15 3,02
Total 310  100,00  187  100,00  497 100,00
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[image: alt]Tabela 1. País de localização do site, município e Unidade da Federação do 
vendedor, de acordo com o tipo de medicamento (legal ou ilegal) (continuação).
Variável Medicamento
s Legais
Medicamentos 
Ilegais
Total
n % n % n %
Localização do site
Município do vendedor
Não Identificado 297 95,81 138 73,80 435 87,53
Campina Grande, PB 1 0,32 0 0 1 0,20
Santos, SP 0 0,00 2 1,07 2 0,40
São Paulo, SP 2 0,65 0 0 2 0,40
Foz do Iguaçu 0 0,00 1 0,54 1 0,20
Jundiaí do Sul, PR 0 0,00 1 0,54 1 0,20
Maringá, PR 0 0,00 7 3,74 7 1,41
Terra Roxa, PR 0 0,00 9 4,81 9 1,81
Anchieta, SC 4 1,29 8 4,28 12 2,41
Lages, SC 0 0,00 5 2,67 5 1,01
Laguna, SC 6 1,94 15 8,02 21 4,23
Dourados, MS 0 0,00 1 0,54 1 0,20
Total 310 100,00 187 100,00 497 100,00
Unidade da Federação do vendedor
Não Identificado 260 83,87 108 57,75 368 74,04
Paraíba 1 0,32 0 0 1 0,2
Pernambuco 2 0,65 2 1,07 4 0,8
Espírito Santo 1 0,32 0 0 1 0,2
Rio de Janeiro 1 0,32 0 0 1 0,2
São Paulo 17 5,48 9 4,81 26 5,23
Paraná 11 3,55 26 13,90 37 7,44
Santa Catarina 12 3,87 35 18,72 47 9,46
Rio Grande do Sul 5 1,61 4 2,14 9 1,81
Mato Grosso do Sul 0 0 1 0,54 1 0,2
Minas Gerais 0 0 2 1,07 2 0,4
Total 310 100,00 187 100,00 497 100,00
Em relação às características do site e do vendedor, observou-se que, para os 
medicamentos legais, o tipo de  site  com maior frequência foi o comercial (45,48%), 
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seguido   por   fórum   (29,03%).   Já   para   os   medicamentos   ilegais,   não   foi   encontrado 
nenhum  endereço  eletrônico  do  tipo  comercial,  predominando  anúncios  em sites de 
classificados (79,68%), seguidos por fórum (18,72%). 
Para   os   medicamentos   legais,   foram   encontradas   ofertas   de   pessoa   jurídica 
(46,13%), em proporção superior ao número de anúncios de pessoa física (36,13%), e em 
uma parcela dos sites não foi possível classificar o tipo de vendedor (17,74%). Por outro 
lado, não foi encontrado nenhum anúncio de pessoa jurídica oferecendo os medicamentos 
ilegais, apenas anúncios provenientes de pessoa física (82,35%), além de uma proporção 
de sites em que não foi possível determinar o tipo de vendedor (17,65%). 
A   forma   de   contato   mais   frequente   para   ambos   os   tipos   de   medicamentos 
estudados foi o formulário de envio de mensagens (“fale conosco”) (73,41%). Porém, 
pode-se notar que, para os medicamentos legais, as formas de contato e-mail e telefone 
apresentaram frequências similares, o que não se repete com os medicamentos ilegais. 
Entretanto, as diferenças encontradas na distribuição proporcional destas variáveis não 
apresentaram significância estatística (Tabela 2).
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[image: alt]Tabela 2. Características do site e do vendedor, de acordo com o tipo de 
medicamento (legal ou ilegal).
Variável Medicamento
s Legais
Medicamentos 
Ilegais
Total
n % n % n %
Tipo de site
Não Identificado 16 5,16 0 0,00 16 3,22
Classificado 62 20,00 149 79,68 211 42,46
Busca 0,00 0,00 3 1,60 3 0,60
Fórum 90 29,03 35 18,72 125 25,15
Blog 1 0,32 0 0,00 1 0,20
Comercial 141 45,48 0 0,00 141 28,37
Total  310 100,00 187 100,00 497
100,0
0
Tipo de vendedor
Não Identificado 55 17,74 33 17,65 88 17,71
Pessoa Física 112 36,13 154 82,35 266 53,52
Pessoa Jurídica 143 46,13 0 0,00 143 28,77
Total  310 100,00 187 100,00 497
100,0
0
Contatos com vendedor
E-mail 36 10,53 73 30,29 109 18,70
Fale conosco 274 80,12 154 63,90 428 73,41
Telefone 32 9,36 14 5,81 46 7,89
Total* 342 100,00 241 100,00 583
100,0
0
*Os totais para a variável “contatos com o vendedor” é maior que o total de sites, visto que poderia haver 
mais de uma forma de contato em um mesmo anúncio.
Apenas uma minoria dos sites, tanto os que ofereciam medicamentos legais como 
ilegais,  apresentava informações sobre indicação (18,91%). Porém, dentre aqueles que 
apresentavam   esta   informação,   observou-se   uma   chance   três   vezes   maior, 
estatisticamente significativa, de encontrar informações sobre indicação nos  sites  com 
ofertas  de  medicamentos  legais,  em  comparação   com  os  sites  para  venda  de 
medicamentos ilegais. 
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[image: alt]As informações sobre contra-indicação foram, igualmente, pouco frequentes nos 
sites  pesquisados (7,85%), e não houve diferença estatisticamente significativa para a 
ocorrência desta informação para sites com venda de medicamentos legais ou ilegais. Do 
mesmo modo, informações sobre posologia também somente estavam contidas em uma 
minoria dos anúncios (15,49%), sendo que os medicamentos legais apresentaram uma 
chance 56% menor, estatisticamente significativa, de terem informações sobre posologia 
em relação aos medicamentos ilegais (Tabela 3).
Tabela 3. Informações sobre indicação, contra-indicação e posologia, de acordo com 
o tipo de medicamento (legal ou ilegal).
Variável Medicamentos 
Legais
Medicamentos 
Ilegais
Total Razão de 
Chances
N % N % N % (IC 95%)
Presença de informações sobre indicação
Sim 76 24,52 18 9,63 94 18,91 3,05
Não 234 75,48 169 90,37 403 81,09 (1,71-5,50)
Total 310 100,00 187 100,00 497 100,00
Presença de informações sobre contra-indicação
Sim 20 6,45 19 10,16 39 7,85 0,61
Não 290 93,55 168 89,84 458 92,15 (0,30-1,23)
Total 310 100,00 187 100,00 497 100,00
Presença de informações sobre posologia
Sim 35 11,29 42 22,46 77 15,49 0,44
Não 275 88,71 145 77,54 420 84,51 (0,26-0,74)
Total 310 100,00 187 100,00 497 100,00
A palavra  “Segurança”  apresentou  uma  frequência  de  ocorrência  de 21,73%, 
sendo   que  houve   uma   chance   de   aproximadamente   5   vezes   maior,   estatisticamente 
significativa, de sua ocorrência em sites de venda de medicamentos legais do que ilegais. 
Em relação às palavras “Qualidade”, “Confiança” e “Garantia”, estas foram de forma 
geral  pouco  frequentes   e,  por   outro  lado,  apresentaram  chances  muito   menores, 
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[image: alt]estatisticamente significativas, de ocorrência nos anúncios de medicamentos legais do 
que ilegais (Tabela 4).
Tabela 4. Distribuição dos sites com a palavra: Segurança, Qualidade, Confiança, 
Garantia, de acordo com o tipo de medicamento (legal ou ilegal).
Variável Medicamentos 
Legais
Medicamentos 
Ilegais
Total Razão de 
Chances
N % N % n % (IC 95%)
Presença da palavra “Segurança”
Sim 92 29,68 16 8,56 108 21,73 4,51
Não 218 70,32 171 91,44 389 78,27 (2,48-8,30)
Total 310 100,00 187 100,00 497 100,00
Presença da palavra “Qualidade”
Sim 9 2,90 21 11,23 30 6,04 0,24
Não 301 97,10 166 88,77 467 93,96 (0,10-0,56)
Total 310 100,00 187 100,00 497 100,00
Presença da palavra “Confiança”
Sim 10 3,23 26 13,90 36 7,24 0,21
Não 300 96,77 161 86,10 461 92,76 (0,09-0,46)
Total 310 100,00 187 100,00 497 100,00
Presença da palavra “Garantia”
Sim 2 0,65 14 7,49 16 3,22 0,08
Não 308 99,36 173 92,51 481 96,78 (0,01-0,38)
Total 310 100,00 187 100,00 497 100,00
Em relação à adequação dos anúncios à RDC n°44/2009, observou-se que apenas 
uma   minoria   dos  sites  adotavam   domínios   terminados   em   “com.br”   (22,33%).   No 
entanto,   há   uma   chance   72%   menor,   estatisticamente   significativa,   de   encontro   de 
páginas eletrônicas com domínio “com.br” para os medicamentos legais. 
A proporção de  endereços eletrônicos com  nome de  fantasia da  farmácia foi 
igualmente baixa (30,99%), e para os sites de medicamentos legais houve uma chance 23 
vezes maior de presença desta informação em relação aos de medicamentos ilegais. 
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[image: alt]A informação sobre  o nome do princípio  ativo do  medicamento,  conforme a 
denominação comum no Brasil, esteve presente em apenas 38,03% dos anúncios, e a 
chance de sua ocorrência foi maior nos anúncios dos medicamentos legais, observando-se 
uma chance 5,5 vezes maior, estatisticamente significativa, em comparação aos anúncios 
de medicamentos ilegais.
Tabela 5. Distribuição da frequência dos requisitos da RDC n°44/2009, de acordo 
com o tipo de medicamento (legal ou ilegal).
Variável Medicamentos 
Legais
Medicamentos 
Ilegais
Total Razão de 
Chances
n % N % n % (IC 95%)
Domínio do site terminado em “com.br”
Sim 43 13,87 68 36,36 111 22,33 0,28
Não 267 86,13 119 63,64 386 77,67 (0,18-0,45)
Total 310 100,00 187 100,00 497 100,00
Presença do nome de fantasia da farmácia
Sim 147 47,42 7 3,74 154 30,99 23,19
Não 163 52,58 180 96,26 343 69,01 (10,15-55,71)
Total 310 100,00 187 100,00 497 100,00
Presença do nome do princípio ativo do medicamento
Sim 159 51,29 30 16,04 189 38,03 5,51
Não 151 48,71 157 83,96 308 61,97 (3,44-8,87)
Total 310 100,00 187 100,00 497 100,00
Presença do endereço completo da farmácia
Sim 67 21,61 0 0 67 13,48 NA
Não 243 78,39 187 100 430 86,52
Total 310 100,00 187 100,00 497 100,00
Presença do nome do farmacêutico
Sim 18 5,81 0 0 18 3,62 NA
Não 292 94,19 187 100 479 96,38
Total 310 100,00 187 100,00 497 100,00
Presença do CRF do farmacêutico
Sim 18 5,81 0 0 18 3,62 NA
Não 292 94,19 187 100 479 96,38
Total 310 100,00 187 100,00 497 100,00
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[image: alt]Presença da autorização de funcionamento expedida pela ANVISA
Sim 18 5,81 0 0 18 3,62 NA
Não 292 94,19 187 100 479 96,38
Total 310 100,00 187 100,00 497 100,00
NA = Não avaliada (por presença de células com valor igual a zero na tabela).
Adicionalmente,  apenas  em  sites  de  medicamentos  de  venda  legal  foram 
encontradas as informações  sobre o endereço completo  da farmácia,  nome do 
farmacêutico,   número   de   registro   no   Conselho   Regional   de   Farmácia   (CRF)   e   a 
autorização de funcionamento de empresa expedida pela ANVISA, embora em baixas 
proporções. 
Na pesquisa realizada, não foi encontrado nenhum  site  com informações sobre: 
razão social, CNPJ, horário de funcionamento, licença ou alvará sanitário expedido pelo 
órgão   estadual   ou   municipal   de   Vigilância   Sanitária,   autorização   especial   de 
funcionamento,   mensagens   de   alerta   e   recomendações   sanitárias   determinadas   pela 
ANVISA, ou o número de registro do medicamento na ANVISA.
Todos os anúncios com propaganda de venda dos medicamentos legais ou ilegais 
apresentaram   o  nome  comercial   do  medicamento.   Para  a  informação   do  laboratório 
fabricante do medicamento, todos os anúncios de medicamentos legais apresentaram essa 
informação; no entanto, apenas foi encontrado um anúncio de medicamentos ilegais em 
que constava o nome da indústria fabricante.
4.4. Discussão
4.4.1. Análise dos resultados do estudo
A Internet oferece fácil acesso a qualquer tipo de informação relacionada à saúde, 
incluindo a compra de medicamentos, mesmo os de venda proibida pela ANVISA no 
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Brasil. O presente estudo, ao pesquisar a venda  de medicamentos IPDE5, revelou o 
acesso facilitado à compra em nosso país. A facilidade não está somente na compra de 
medicamentos IPDE5 legais vendidos no Brasil, como também na compra de produtos 
alegadamente similares, porém ilegais, sem registro no Brasil.
Um   primeiro   dado   que   chama   a   atenção   neste   estudo   é   a   similaridade   de 
características básicas entre os  sites  que vendem medicamentos legais e ilegais. Não 
houve   diferenças   estatisticamente   significativas   em   nenhuma   destas   características, 
demonstrando que a falta de regulação do momento pré-RDC44/2009 fazia com que não 
se pudesse diferir entre o comportamento do comerciante legal e ilegal. De fato, a falta de 
regulamentação da propaganda   em geral na  Internet   enseja a ocorrência  de  diversas 
ilegalidades   que   ferem   o   consumidor   internauta   de   modo   geral   (Reul,   2008).   A 
heterogeneidade   de   resultados   em   relação   às   informações   sobre   indicações  (mais 
frequentes nos sites de venda de medicamentos legais), contra-indicações (sem diferença 
estatisticamente significativa entre as proporções) e posologia (mais frequentes nos sites 
de venda de medicamentos ilegais) reforça essa indefinição de fronteiras entre o legal e o 
ilegal num momento de regulamentação frágil. 
O baixo número de anúncios com informações sobre indicação encontrada no 
estudo, revela um dado imprevisto, pois o esperado seria que os anunciantes 
promovessem   a   venda   do   medicamento   através   de   sua   indicação.   No   entanto,   os 
resultados, ao revelar que apenas 18,91% dos anúncios apresentavam informação sobre 
indicação, sugere que o IPDE5, já são medicamentos de conhecimento público, e que sua 
indicação já está bastante difundida. Especificamente em relação aos resultados sobre 
posologia,   que   são   contra-intuitivos,   a   análise   individual   dos   anúncios   destes 
medicamentos sugeriu que, em função de suas bulas, quando presentes, estarem redigidas 
em língua estrangeira, os anunciantes forneciam algumas explicações sobre o modo de 
uso do medicamento.
Nota-se, à análise das expressões utilizadas pelos anúncios, que aqueles voltados 
para a venda de medicamentos ilegais apresentavam uma frequência maior de um número 
46




maior de expressões tipicamente publicitárias, exceto no caso da palavra “segurança”, 
mais frequente nos  sites  de venda de medicamentos legais. Este resultado é esperado, 
visto que o uso de termos que manipulam o entendimento da realidade pelo consumidor é 
uma   estratégia   tradicional   da   publicidade   em   geral,   apenas   levada   às   suas   últimas 
consequências no caso de falsa publicidade (Bernacchi, 1976; Braun e Loftus, 1998).
A análise dos anúncios eletrônicos de venda de IPDE5 em relação às normas 
imposta pela RDC n°44/2009, mesmo sendo a pesquisa dos sites realizada anteriormente 
a  RDC, realizou-se para  verificar o quanto esses  anúncios têm que se adequar. Em 
relação ao  cumprimento   da RDC  n°44/2009, este estudo revelou  que a maioria  dos 
anúncios dos medicamentos IPDE5 estudados não era anunciada em  endereços 
eletrônicos cujo domínio fosse “com.br”, o que contraria as determinações da referida 
RDC. A maior chance de encontrar páginas eletrônicas com domínio “com.br” para os 
medicamentos ilegais sugere a sensação de impunidade dos anunciantes, que podem se 
sentir protegidos pela dinâmica e fluidez da informação postada na Internet (Castro, 
2001). 
Por outro lado, os anúncios virtuais dos medicamentos IPDE5 legais apresentaram 
maior chance de apresentar nome fantasia e a informação do princípio ativo, em relação 
aos medicamentos ilegais. Este resultado era esperado, pois os anunciantes legais têm um 
interesse maior em se adequarem à norma do que os ilegais que, pela própria natureza de 
sua atividade, não se obrigam a seguir a regulamentação. Pelas mesmas razões, apenas 
em sites de medicamentos IPDE5 de venda legal foram encontradas as informações sobre 
o   nome   do   farmacêutico,   o   registro   do   farmacêutico   no   CRF   e   a   autorização   de 
funcionamento de empresa expedida pela ANVISA.
A total inexistência de informações nos sites sobre os demais requisitos da RDC n
°44/2009  (razão social, CNPJ, horário de funcionamento, licença  ou alvará sanitário 
expedido pelo órgão estadual ou municipal de Vigilância Sanitária, autorização especial 
de funcionamento, mensagens de alerta e recomendações sanitárias determinadas pela 
ANVISA, e o número de registro do medicamento na ANVISA) revela que o processo de 
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adequação dos sites para venda legal de medicamentos, em relação à RDC n°44/2009, 
será longo, como é esperado de toda mudança de cultura, especialmente em um setor 
social conservador como o da saúde (Santos e Westphal, 1999; Oda, 2000).
Como em outros estudos de pesquisa pela Internet (Bloom e Iannacone, 1999; 
Ernest e Schmidi, 2002; Smith e Romanelli, 2005; Gondim e Falcão, 2006; Morales, 
2007; Morita et al., 2007; Sajid et al., 2007; Souza et al., 2008; Schepis et al., 2009) esse 
estudo apresenta algumas limitações. 
Em primeiro lugar, o uso exclusivo do mecanismo de busca Google, é um 
exemplo, pois outros  sites  de pesquisa poderiam ter retornado um padrão diferente de 
resultados. Entretanto, atualmente, a ferramenta Google é considerada a mais eficiente 
em termos de resposta a buscas. Em comparação recente com ferramentas concorrentes 
(Yahoo!    Search, Microsoft  Live Search), e também com alguns mecanismos 
menos utilizados (AlltheWeb, Alta Vista e Ask.com), além de alguns serviços de 
busca especializados (Blogdigger, Picsearch  e TubeSurf), o Google  obteve a 
melhor performance, exceto na busca por texto específico, em comparação com dois dos 
concorrentes (Mello, s/d). Ademais, havia  o interesse, neste estudo, em mimetizar o 
comportamento do usuário da Internet em busca pelo produto de interesse, e nesse caso a 
escolha da ferramenta mais popular seria uma decisão importante, visto que aproximaria 
a investigação da realidade encontrada pelo usuário comum em sua busca. Neste caso, a 
escolha   do   Google  vai   ao   encontro   desse   interesse   da   pesquisa,   visto   que   esta 
ferramenta de busca é a preferência de 78% dos usuários de Internet no Reino Unido, e 
de 63% nos EUA, embora não haja estudos nacionais sobre o tema (Bacchin, 2007).
Além disso, a restrição da procura para apenas o nome do medicamento mais o 
termo “R$” ou “Reais” permitiu a procura por páginas eletrônicas com anúncios dos 
medicamentos   em  análise   voltados   a   princípio   exclusivamente   para   o   comprador 
brasileiro. No entanto, esta restrição da busca exclui resultados que não apresentavam 
valores em reais, ou mesmo só anunciavam a oferta. Assim, a inclusão deste critério de 
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exclusão diretamente no algoritmo de busca pode ter restringido o universo de páginas 
analisadas pelo presente estudo. Isto significa que este estudo pode ter inserido um viés 
de informação nos resultados, caso os anúncios que não apresentassem explicitamente o 
preço  do  medicamento  em   reais  apresentassem  características  diversas   daqueles  que 
foram efetivamente incluídos no estudo, o que não é improvável, dado que anúncios 
falsos   tendem   a   ser   menos   informativos   em   relação   aos   preços   de   seus   produtos 
(Conteúdo aberto, 2009).
4.4.2. Discussão crítica do tema
A sociedade contemporânea elegeu o consumo (de modo geral) como processo 
terapêutico dos conflitos por ela mesma gerados. Assim, comprar é o ato de aplacar o 
mal-estar   advindo da  desidentificação,   da reificação,  da  exploração,   por  fim.  Sendo 
assim, dado que o consumo em si é um remédio para os males sociais, o consumo de 
medicamentos pode ser entendido como o reducionsimo extremo deste processo mais 
geral (Santos e Grossi, 2008).
A propaganda de produtos de saúde, em todas as suas formas – sendo que a 
Internet e outros meios de divulgação eletrônica podem ser considerados as formas mais 
sofisticadas entre as atualmente existentes – valorizam tais produtos para muito além dos 
seus efeitos reais. Isso ocorre porque, aos bens de consumo em saúde, é atribuído um 
valor de uso inexistente, que esvazia o entendimento, por todos os atores envolvidos no 
cuidado, da complexidade inerente às dimensões do processo saúde-doença (Pepe, 2006). 
Assim, problemas complexos adaptam-se ao modelo biomédico por esvaziamento de 
parte das suas reais dimensões, quando estas não podem ser abordadas de forma eficaz 
pelo consumo de produtos (Barros, 2008).
A ideologia da medicalização foi capaz de convencer grande parte dos atores 
envolvidos no sistema de saúde de que o consumo de bens e serviços de saúde é sempre 
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benéfico. Entretanto, é importante notar que o paciente não é um consumidor comum, 
dotado das mesmas liberdades e prerrogativas. Em primeiro lugar, embora ele seja o 
usuário final do produto, a escolha pelo seu uso é feita pelo profissional de saúde que 
realiza a indicação. Assim, o discurso do consumo de bens e serviços baseados na melhor 
evidência científica não se sustenta, visto que o ideal do paciente totalmente informado 
sobre todos os aspectos relacionados ao seu tratamento ainda é uma realidade distante 
(Rycroft-Malone et al., 2001).
A medicalização abrange todos os segmentos da sociedade, mas tem uma ação 
especificamente perturbadora entre os idosos. Numa sociedade capitalista, os valores 
tradicionalmente atribuídos aos idosos são descaracterizados, visto que o valor do ser 
humano se concentra em sua capacidade produtiva na visão do capital. Numa sociedade 
em envelhecimento (processo este que ocorreu pelo menos em parte em função do modo 
de produção capitalista), os mecanismos de rejeição e adaptação da pessoa idosa são 
múltiplos, e passam pela medicalização: seja pela pressão da indústria cultural para a 
obtenção de um ideal de idoso, que muito mais apaga do que reforça as características 
desse segmento populacional, seja pela oferta de uma grande variedade de medicamentos 
que   aplacam   as   frustrações   daqueles   que   não   conseguem   se   adequar   a   esse   ideal 
(Mendonça  et   al.,   2008).   Assim,   diversos   processos   naturais   relacionados   ao 
envelhecimento (especialmente, mas não exclusivamente, os que atingem a população 
feminina)  têm   seus efeitos   desconfortáveis  descontextualizados   e  apresentados  como 
parte de uma síndrome patológica, da qual o complexo médico-hospitalar aufere grandes 
lucros através da oferta de produtos que combatem estes efeitos específicos, mas são 
oferecidos como promotores de uma melhor saúde em termos globais para os idosos 
(Meyer, 2003).
No   caso  masculino,   forja-se,   ao   longo   da  década  passada,   uma  condição 
conhecida   como   “andropausa   masculina”,   na   qual   todas   as   expressões   do   processo 
biológico de envelhecimento masculino são  identificadas   como sintomas e  sinais   da 
síndrome.   Desse   ponto   em   diante,   a   redução   natural   dos   níveis   de   testosterona   é 
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transmutada em patologia,   para   a  qual já   existe   tratamento  disponível,   na   forma   de 
reposição hormonal (Barros, 2008).
Em uma área sensível como a sexualidade, o potencial de medicalização é ainda 
mais intenso. O fato é que se pode considerar que, com o advento da liberalização dos 
costumes, os problemas sexuais puderam ser finalmente abordados como assunto público, 
o que imediatamente promoveu a medicalização da sexualidade. De fato, esse processo se 
intensificou de forma exponencial nas últimas décadas, o que pode ser considerado um 
retrocesso no entendimento da sexualidade humana, pois promoveu uma dicotomização 
da   sexualidade   em  seus   aspectos   biológico   e  psicológico,   e   restringiu  o   campo   da 
pesquisa   quase   que   exclusivamente   à   investigação   de   tratamentos   medicamentosos 
(Rowland,   2007).   Os   desfechos   desse   reducionismo   no   enfrentamento   das   questões 
relativas à sexualidade humana dão ensejo ao surgimento de uma demanda de massa por 
soluções simplísticas ancoradas em afirmações oriundas da “ciência pop”, raramente 
científica (Stulhofer, 2000).
Mesmo   antes,  na  era   pré-IPDE5,   clínicas   de   tratamento   de  disfunção  sexual 
masculina   submetiam  seus   pacientes   a  tratamentos   caros   e   esotéricos,  nenhum  com 
efetividade   jamais   comprovada   cientificamente,   tendo   como   justificativa   os   longos 
processos demandados pela terapia psíquica convencional (Bass, 1994). Após o advento 
dos IPDE5, os problemas sexuais (mesmo os femininos que, inicialmente sugeriu-se que 
também poderiam ser tratados com os IPDE5) foram renomeados como “disfunções” 
sexuais, ou seja, considerados doenças, para as quais existem tratamentos etiológicos 
específicos e eficazes. Esta abordagem da sexualidade humana tem, desde então, tornado-
se o discurso hegemônico (Bancroft, 2002). 
No caso dos IPDE5, o processo de expansão da população-alvo para o uso do 
medicamento merece destaque. Inicialmente, estes medicamentos tinham sido indicados 
para o tratamento da DE em indivíduos com doenças clinicamente manifestas às quais há 
associação comprovada com o desenvolvimento de DE, tais como diabetes e lesão de 
medula espinhal. Paulatinamente, as ações mercadológicas das indústrias detentoras das 
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patentes   destes   medicamentos   moveram   seu   espectro   de   atuação   para   os   processos 
fisiológicos do envelhecimento, até o ponto de prometer ereções mais “duras” e “longas” 
para homens jovens saudáveis sem nenhum histórico de DE (Lexchin, 2006).
O entusiasmo generalizado com os efeitos dos IPDE5 não mascaram, porém, os 
relatos   emergentes   de   efeitos   adversos,  de   risco   aumentado   de   desenvolvimento   de 
doenças reais, a perda de eficácia de longo prazo e a consequente falta de aderência ao 
tratamento (Balon, 2007). De fato, quando as dimensões mais abrangentes da saúde são 
consideradas   na   análise,   tais   como   autoestima,   masculinidade,   qualidade   de   vida, 
satisfação sexual ou satisfação com o relacionamento, o que se vê é que os homens com 
piores escores nestas dimensões são usuários mais prevalentes dos IPDE5, mas o uso do 
medicamento   não  aprimora  a   condição do  indivíduo  em  nenhuma  destas  dimensões 
(Matic e McCabe, 2007). 
Diversos  estudos   (Bloom   e   Iannacone,   1999;   Henney  et   al.,   1999;   Ernest   e 
Schmidi, 2002; Mularski et al., 2006; Souza et al., 2008) demonstraram a alta prevalência 
do uso irracional de medicamentos mediado pela Internet. Nestes estudos, o comércio 
eletrônico   é   considerado   um   fator   agravante   deste   uso   irracional,   pela   ausência   da 
prescrição   médica   e   da   assistência   farmacêutica.   Além   disso,   ressalte-se   a   falta   de 
garantia,   qualidade   e   segurança   dos   medicamentos   adquiridos   em  sites,   alguns   de 
procedência duvidosa (Bessell et al., 2002; Anderson, 2003; Muller et al., 2009), cujos 
produtos podem expor seus compradores a diversos riscos, incluindo a morte (Black e 
Hussain, 2000; Kiley, 2002).
No caso da venda via Internet dos medicamentos IPDE5, a literatura apresenta 
opiniões controversas. Por exemplo, o estudo de   Jones   (2001)   apresenta   um  grande 
número   de   vantagens   da   prescrição   online   de   um   IPDE5   específico,   o   sildenafil, 
especialmente no que concerne o constrangimento do paciente em relatar tais problemas 
em  uma   entrevista  presencial.   Adicionalmente,  há  uma   densa  discussão  sobre  a 
necessidade  de  desregulamentação  da  prescrição  remota  por  via   eletrônica  deste 
medicamento. Entretanto, os conflitos de interesse do autor são bem evidenciados, em 
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função deste ser acionista da empresa Pfizer
®
. Embora a publicação de informações sobre 
conflito de interesses seja obrigatória em revistas científicas, não o são em outras fontes 
da Internet, o que dificulta mais ainda a tomada de decisão baseada em evidência por 
conta dos atores envolvidos no cuidado, especialmente o paciente.
Uma situação mais equilibrada pode ser obtida pela análise do artigo de Munger 
et  al.  (2008),  que  demonstrou   índices   similares  de  segurança na  prescrição   de 
medicamentos IPDE5, comparando-se o modelo tradicional com a prescrição eletrônica. 
Adicionalmente, o aconselhamento médico e o preenchimento de questões padronizadas 
para o diagnóstico foram   mais   frequentes   no   sistema eletrônico do que na consulta 
tradicional. Entretanto, deve-se notar que o sistema eletrônico utilizado foi estabelecido 
com base no marco regulatório do Estado de Utah (EUA), onde a pesquisa foi realizada. 
Nota-se, de fato, que os autores frisaram energicamente o fato de que o sistema utilizado 
obedecia tais regulações.
Assim, pode-se  afirmar que é  necessário estabelecer e manter constantemente 
atualizado o marco regulatório da venda de medicamentos em geral pela Internet, e de 
modo especial os que apresentam grande demanda mercadológica, como os IPDE5. Se o 
Estado  se  negar  a  implementar  esta   regulação,  isto  não  impedirá   a  comercialização 
irregular ou ilegal de medicamentos pela Internet, dada a facilidade de publicação de 
anúncios, o acesso aos mesmos e a incapacidade de se promover a proibição total do uso 
deste meio para o comércio de medicamentos.
4.5. Conclusões
Este estudo procurou contribuir para o entendimento dos processos envolvidos na 
compra de medicamentos IPDE5 pela Internet. Para isso, faz-se necessária uma reflexão 
final sobre o processo de medicalização da sociedade, e como ele se expressa na busca 
por tratamentos para a DE.
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É necessário reconhecer os imensos progressos em termos de demografia humana 
que foram possíveis graças à implementação das tecnologias desenvolvidas pela ciência 
médica moderna (Gaisie, 1996); entretanto, este modelo, quando adotado como ideologia, 
ou seja, utilizado fora do seu contexto experimental, empírico, reveste-se de um caráter 
prejudicial. A utilização descontextualizada  dos modelos de causalidade advindos da 
ciência moderna enseja o surgimento  de idéias mecanicistas,   nas quais  a explicação 
unicausal   das doenças  prevalece.  A  unicausalidade  é  um  dos  principais   motores  da 
medicalização,   pois   os   problemas   são   apresentados   como   tendo   causas   e,   portanto, 
soluções únicas (Barros, 2002). Assim, a medicalização da vida humana é um fenômeno 
social com intensa capilaridade que, inevitavelmente, tem invadido rapidamente a esfera 
da sexualidade.
A  construção   do   papel  dos   IPDE5   no  tratamento   da   DE   segue   à   risca   esse 
enviesamento ideológico. Sua descoberta mimetiza a de grandes tecnologias médicas, 
como a penicilina. Assim, seu aparecimento no mercado farmacêutico é revestido de 
credenciais alegadamente científicas que superam seu valor terapêutico real, que é, de 
fato, incapaz de resolver a complexidade de fatores envolvidos na DE, a maior parte deles 
de cunho psicossocial. Porém, o poder de propaganda da indústria farmacêutica é capaz 
não apenas de escamotear essa complexidade própria da sexualidade humana, mas de 
criar todo um novo ideário para a sexualidade masculina, que se provou vigorosamente 
eficiente, dadas as estatísticas oficiais de faturamento com a venda dos IPDE5 (Azize e 
Araújo, 2003; Rodrigues et al., 2008).
Embora seja uma luta desigual, o sistema de saúde deve participar da superação 
desse movimento avassalador de medicalização da sexualidade humana, em geral, e da 
masculina, em particular, assumindo seu papel de promotor da saúde. Para isso, o marco 
regulatório   estatal   é   essencial,   mas   provavelmente   não   suficiente.   Estratégias   mais 
completas de promoção da saúde devem ser delineadas, debatidas e adotadas, no sentido 
de prover ao homem condições reais de exercício de sua sexualidade. Nesse sentido, a 
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poderosa ferramenta que é a Internet pode passar de oponente a aliada, caso seu potencial 
formador e informador for utilizado na direção correta.
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A telessaúde e toda a informação relacionada que possa ser obtida pela Internet 
tornou-se um grande desdobramento do sistema de saúde na atualidade, transformando 
ainda  mais pacientes em  consumidores. Milhões de pessoas acessam regularmente a 
Internet para obter respostas para suas perguntas sobre saúde em geral e sobre questões 
específicas sobre a sua própria saúde. É difícil, entretanto, para o indivíduo separar a 
informação excelente da enviesada.
Esta   situação   tem   criado   um   desafio   para   os   órgãos   reguladores   e   para   os 
profissionais de saúde preocupados em garantir que seus pacientes obtenham informação 
acurada. No caso das prescrições e compras eletrônicas de medicamentos por via remota, 
desafios adicionais se apresentam. A questão central surge quando um consumidor obtém 
uma   prescrição,   pois   em   alguns   casos,   os  sites  oferecem   drogas   ilegais,   fornecem 
substâncias  controladas  sem a   aprovação  de  um  profissional de  saúde  autorizado, e 
podem  usar  materiais  falsos ou de baixa qualidade. Em  casos   raros,   estas   situações 
levaram à morte de consumidores inocentes (Linkous, 2009).
Recentemente, o Brasil deu um avanço em relação à venda de medicamentos pela 
Internet,   no   entanto,  a  RDC  n°44/2009  não  pode  ser  entendida   como   uma  solução 
definitiva.   O   presente   estudo   demonstrou   que   nem   sempre   páginas   terminadas   em 
.com.br, estão localizadas no Brasil. Ou seja, apenas  exigir que os  sites  que 
comercializem medicamentos terminem em .com..br, não permite afirmar que o paciente 
terá garantias. É importante que além dos profissionais de saúde, que dominem o tema 
sobre o uso racional de medicamentos, que especialistas de comércio eletrônico também 
façam parte do processo de construção das legislações relacionadas ao comércio virtual 
de   medicamentos.   Além   da   necessidade   de   acordos   internacionais   que   permitam   o 
controle e ação efetiva contra sites que promovam a venda irregular de medicamentos.
Recentemente, o Brasil deu um avanço em relação à regulamentação sobre a 
venda  de   medicamentos   pela   Internet,   no  entanto,   a  RDC   n°44/2009  não  pode   ser 
entendida como uma solução definitiva. No presente estudo verificou-se que nem sempre 
páginas terminadas em com.br, localizam-se no Brasil. Pois existe a possibilidade de 
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protocolo de Internet (IP) falsos das páginas eletrônicas, o que dificultaria encontrar o 
país de localização do anúncio. Ou seja, apenas exigir que os  sites  que comercializem 
medicamentos terminem em com..br, não permite afirmar que o paciente terá garantias. É 
importante  que   além  dos   profissionais  de  saúde,  que  dominem   o tema  sobre   o   uso 
racional de medicamentos, que especialistas de comércio eletrônico também façam parte 
do processo  de construção  das legislações relacionadas ao  comércio virtual de 
medicamentos. Além da necessidade de acordos internacionais que permitam o controle e 
penalidades em sites que promovam a venda irregular de medicamentos.
Assim, conclui-se que é necessário expandir o campo de reflexão sobre o papel do 
consumo   de   produtos   de   saúde   na  sociedade   contemporânea.   Sem   essa   visão  mais 
abrangente, as intervenções de caráter regulatório estatal poderão se restringir a soluções 
para problemas já estabelecidos, esvaziando-se de seu caráter de promoção e proteção da 
saúde. 
6. Considerações finais
A realização do presente estudo levou os pesquisadores envolvidos a análises e 
reflexões que levaram à necessidade de se elaborar um conjunto de recomendações para a 
área de saúde pública. Isto porque se entende que o papel das instituições acadêmicas, no 
processo de produção de conhecimento, é o de apontar caminhos para a superação dos 
desafios existentes na busca das sociedades pela saúde para todos. Assim, sugestões são 
apresentadas, tanto de caráter mais geral, sobre o uso de medicamentos e da internet 
como bens sociais relacionados à saúde, mas também para o aprimoramento da regulação 
da venda de medicamentos pela Internet, em especial os IPDE5. 
Em relação a recomendações gerais para o uso racional de medicamentos, a OMS 
(WHO, 2002) divide as ações em: (a) aplicação eficaz de uma lista de medicamentos 
essenciais;   (b)   intervenções   fundamentais   para   promover   o   uso   racional   dos 
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medicamentos,   que   envolvem   ações   de   articulação   interinstitucional   governamental, 
educação profissional e da população em geral, divulgação de informações por órgãos 
imparciais,  controle  e  avaliação,  e  alocação   adequada   de  recursos  financeiros  e  (c) 
estabelecimento  de  um  comitê  de   medicamentos  e  terapêutica.  Essas   ações  são 
semelhantes à Política Nacional de Medicamentos do Brasil, que pretende garantir a 
segurança, eficácia e qualidade dos medicamentos, a promoção do uso racional e o acesso 
da população àqueles considerado essenciais (Ministério da Saúde, 1998).
Algumas  estratégias  de ação  para  a  área  de  saúde  pública,  à luz  das 
recomendações   da   OMS   (WHO,   1999;   WHO,   2001),   podem   orientar   as   ações   em 
promoção da saúde relacionadas à venda de medicamentos em geral pela Internet, tais 
como:
1. O   usuário   deve   procurar   se   existe   clara   indicação   do   nome   e   endereço   do 
proprietário do site;
2. É importante avaliar se a informação apresentada está atualizada e se é de fonte 
confiável, e sem conflitos de interesses;
3. Deve-se ter  cuidado com  páginas  que apresentem frases  como: “avanço 
científico”,   “cura   milagrosa”,   “produto   exclusivo”,   “fórmula   secreta”, 
“ingrediente antigo”, “sem risco”, “antienvelhecimento”, “melhora o desempenho 
sexual”   e   “natural”,   pois   provavelmente   pode   se   tratar   de   drogas   sem   ação 
farmacológica comprovada e que podem trazer riscos a saúde;
4. Deve-se ficar atento a alegações de nenhum risco ou a falta de informações de 
risco, pois nenhum medicamento ou tratamento é completamente livre de risco;
5. O  usuário   deve   procurar   informações   como: nome do produto, ingrediente(s) 
ativo(s), nome de outros ingredientes incluídos na fórmula, posologia, indicações, 
contra-indicações, interações com outros medicamentos ou alimentos, possíveis 
efeitos   indesejados,   orientações   sobre   como   armazenar   o   produto,   nome   do 
fabricante e informações de contato.
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Em relação especificamente à regulação da venda de IPDE5, o marco regulatório 
do Estado de Utah (EUA) (Munger et al., 2008) fornece algumas alternativas à norma 
brasileira, que merecem reflexão. Entre elas, destacam-se:
1.   O   estabelecimento   da   comercialização   eletrônica   do   IPDE5   num   circuito 
fechado de prescrição, venda e consumo, no qual todos os atores (pacientes, médicos, 
farmacêuticos e dispensadores) devem ser identificados de forma unívoca.
2. Todos os pacientes devem preencher um questionário específico para descrever 
sua condição de disfunção erétil, além de outras condições associadas, como uso de 
substâncias psicoativas, distúrbios psiquiátricos, condições que contraindiquem o uso do 
IPDE5 ou que estejam associadas a maior risco em usuários de IPDE5.
3. A decisão sobre prescrever ou não a droga eletronicamente é tomada pelo 
médico, que pode aceitá-la, solicitar informações adicionais por telefone ou e-mail, ou 
negá-la.
4. As prescrições efetivadas são enviadas automaticamente pelo sistema eletrônico 
para um farmacêutico credenciado, que dispensará o medicamento através de um serviço 
de correios oficial.
5.   Pacientes   que   retornam   para   uma   nova   prescrição   são   investigados 
adicionalmente para a avaliação do uso da prescrição anterior, de forma a confirmar a 
adequação de uma nova prescrição.
6. O registro eletrônico dos dados é acessível pelo próprio paciente; entretanto, ele 
não pode alterar nenhum dado de sua história médica pregressa, podendo apenas alterar 
dados de contato.
Em relação à normatização vigente no país, com a RDC n° 44/2009, finalmente o 
comércio eletrônico de medicamentos foi regulamentado no Brasil. A aplicação dessa 
RDC permitirá uma maior garantia de segurança e qualidade para o paciente, que terá 
garantia da procedência do site que comercializa não apenas medicamentos IPDE5, mas 
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todos os outros medicamentos. No entanto, é preciso efetivar a fiscalização dos sites que 
vendem  medicamentos,  além de  campanhas de  esclarecimento da população para os 
riscos   da   banalização   do   uso   dos   IPDE5   e   da   compra   em  sites  suspeitos   ou   de 
medicamentos contrabandeados. Em suma, é de fundamental importância ressaltar que, 
além da fiscalização por parte da ANVISA, também deve haver denúncia por parte dos 
usuários, caso acessem algum site que comercialize medicamentos IPDE5 (ou quaisquer 
outros fármacos) que não estejam de acordo com a RDC n°44/2009.
Ao   adquirir   IPDE5   (ou   qualquer   outro   medicamento)   através   da   Internet,   o 
comprador precisa ser  conscientizado de  que   estará   se   privando   da   oportunidade de 
atendimento   profissional   e   aconselhamento   do   seu   médico,   farmacêutico   ou   outro 
profissional de saúde. Assim, existe um risco de que, ao invés de promover a sua saúde, 
ele estará provavelmente adiando ou bloqueando seu processo de cura.
As ações educativas para a população precisam frisar que a compra de IPDE5 e 
outros medicamentos pela Internet pode representar um perigo para o internauta, ou no 
mínimo resultar em perdas financeiras. Isso por que não há como garantir requisitos 
básicos, tais como: segurança e garantia de eficácia, indicação correta da posologia, 
qualidade,   direitos  do  consumidor,  procedência   do  medicamento,   recebimento  do 
medicamento, e se os dados pessoais informados permanecerão confidenciais.
No caso específico dos IPDE5, deve-se levar em consideração a imensa pressão 
da publicidade, não apenas na Internet, mas em todas as mídias, para a utilização destes 
medicamentos. Em uma grande parte dos usuários, os problemas de ereção alegados 
como justificativa para o uso não demandariam necessariamente o uso de medicação, 
pois   podem   ser   fortemente   relacionados   com   problemas   psicossociais   e   de 
relacionamento interpessoal, além da pressão publicitária e da sociedade como um todo 
por uma performance sexual ideal que é inatingível em situações da vida real. Assim, as 
intervenções específicas do campo da saúde pública, em promoção de saúde, devem ser 
acompanhadas de movimentos mais amplos na sociedade que modifiquem a cultura de 
medicalização de problemas não orgânicos (ou pelo menos não exclusivamente), o que 
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pode significar, quando se avalia o processo como um todo, uma mudança dos processos 
de produção em saúde na sociedade contemporânea.
65




7. Referências Bibliográficas que não constam do Artigo
Abifina. Outra guerra dos genéricos. Disponível em: <http://www.abifina.org.br/
noticias.asp?secao=20&noticia=1134>. Acesso em 14/03/2010.
Agence Française de Sécurité Sanitaire des Produits e Santé.  Recommandations de la 
commissionchargée du contrôle de la publicité et de la diffusion de recommandations sur  
le   bon   usage   des   médicaments.   Paris:   AFSSPS,   2004.   Disponível   em: 
<http://agmed.sante.gouv.fr/htm/5/recopub/5300c.htm>. Acesso em: 13/01/2008.
Agência Nacional de Vigilância Sanitária.  Estudo Comparado da Regulamentação da  
Propaganda de Medicamentos. Brasília, 2005: ANVISA.
Agência Nacional de Vigilância Sanitária.  Guia de orientações básicas: para ouvir a 
Vigilância   Sanitária.   Brasília,   2007:   ANVISA.  Disponível   em: 
<http://www.anvisa.gov.br/ouvidoria/novidades/cartilha_ouvidoria.pdf>.   Acesso   em: 
28/01/2010.
Agência   Nacional   de   Vigilância   Sanitária.   Anvisa   suspende   propagandas   sobre 
dificuldade   de   ereção.  Boletim   Informativo   ANVISA  2003;   (34):   3.   Disponível   em: 
<http://www.anvisa.gov.br/DIVULGA/public/boletim/34_03.pdf>.   Acesso   em 
28/01/2010.
Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Apreendidos medicamentos para disfunção 
erétil   falsificados.  Boletim   Ouvidoria/ANVISA  2009;   (38).   Disponível   em: 
<http://www.anvisa.gov.br/ouvidoria/boletim/2009/ouvidoria_anvisa_anoII_38.pdf>. 
Acesso em: 28/01/2010.
Agência Nacional  de Vigilância Sanitária. Alerta aos  consumidores para a venda de 
medicamentos   pela   Internet.  Notícias   da   ANVISA.  Disponível   em: 
<http://www.anvisa.gov.br/divulga/noticias/2003/240403_1.htm>.   Acesso   em 
15/10/2007.
66




Agência Nacional de Vigilância Sanitária.  Distribuidoras e farmácias interditadas no 
Piauí. Notícias da ANVISA. Disponível em: <http://www.anvisa.gov.br/DIVULGA/
noticias/2009/160709_1.htm> Acesso em 09/03/2010.
Agência Nacional de Vigilância Sanitária.  Quem compra pela internet corre riscos.  In: 
Notícias   da   ANVISA.  Disponível   em: 
<http://www.anvisa.gov.br/divulga/noticias/2007/220807.htm>. Acesso em 28/01/2010.
Agência   Nacional  de  Vigilância  Sanitária. Seis  produtos  sem  registro  têm comércio 
suspenso.  Notícias   da   ANVISA.   Disponível   em:   <http://www.anvisa.gov.br/ 
DIVULGA/noticias/2006/130906.htm>. Acesso em: 28/01/2010.
Agência   Nacional   de   Vigilância   Sanitária.   Delegados   federais   discutem   venda   de 
medicamentos   na   Internet.  Notícias   da   ANVISA.  Disponível   em: 
<http://www.anvisa.gov.br/divulga/noticias/2008/040408_3.htm>.   Acesso   em 
28/01/2010.
Agência Nacional de Vigilância Sanitária.  Consulta Pública nº 20, de 21 de março de 
2001.   Disponível   em:   <http://www4.anvisa.gov.br/base/visadoc/CP/CP
%5B2946-1-0%5D.PDF>. Acesso em: 28/01/2010.
Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Instrução Normativa n° 9, de 17 de agosto de 
2009.    Dispõe   sobre   a   relação   de   produtos   permitidos   para   dispensação   e 
comercialização   em   farmácias   e   drogarias.  Disponível   em: 
<http://www.crfsp.org.br/joomla/index.php?
option=com_content&view=article&id=1774:instrucao-normativa-in-no-9-de-17-de-
agosto-de-2009&catid=113:legislacao>. Acesso em 28/01/2010.
Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Instrução Normativa n° 10, de 17 de agosto de  
2009. Aprova a relação dos medicamentos isentos de prescrição que poderão permanecer 
ao alcance dos usuários para obtenção por meio de auto-serviço em farmácias e drogarias. 
Disponível   em:   <http://www.crfsp.org.br/joomla/index.php?option=com_content& 
67




view=article&id=1775:instrucao-normativa-in-no-10-de-17-de-agosto-de-2009&catid= 
113:legislacao>. Acesso em 28/01/2010.
Agência Nacional de Vigilância Sanitária.  Portaria n. 593, de 25 de agosto de 2000. 
Disponível   em:   <http://www.anvisa.gov.br/legis/portarias/593_00.pdf>.   Acesso   em: 
28/01/2010.
Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Portaria n° 123, de 09 de fevereiro de 2004. 
Disponível   em:   <http://e-legis.anvisa.gov.br/leisref/public/showAct.php?id=9795>. 
Acesso em: 28/01/2010.
Agência Nacional de Vigilância Sanitária.  Resolução nº 866, de 13 de junho de 2001. 
Disponível   em:   <http://www.anvisa.gov.br/legis/resol/866_01re.htm>.   Acesso   em: 
28/01/2010.
Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução da Diretoria Colegiada nº 102, de  
30   de   novembro   de   2000.  Disponível   em:   <http://e-legis.anvisa.gov.br/leisref/ 
public/showAct.php?id=11079>. Acesso em: 28/01/2010.
Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução da Diretoria Colegiada nº 133, de 
12   de   julho   de   2001.  Disponível   em:   <http://e-legis.anvisa.gov.br/leisref/ 
public/showAct.php?id=5767>. Acesso em: 28/01/2010.
Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução da Diretoria Colegiada nº 199, de  
17   de   agosto   de   2004.   Disponível   em:   <http://e-legis.anvisa.gov.br/leisref/ 
public/showAct.php?id=16673&word>. Acesso em: 28/01/2010.
Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução da Diretoria Colegiada nº 63, de 
09   de   setembro   de   2008.   Disponível   em:   <http://e-legis.anvisa.gov.br/leisref/public/ 
showAct.php?id=32852&word>. Acesso em: 28/01/2010.
Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução da Diretoria Colegiada nº 96, de 
17 de  dezembro de  2008.  Disponível  em: <http://www.anvisa.gov.br/propaganda/ 
rdc/rdc_96_2008_consolidada.pdf>. Acesso em: 28/01/2010.
68




Beach   RA,   Murphy   F,   Vender   RB.   Cutaneous   reaction   to   drugs   used   for   erectile 
dysfunction: case report and review of the literature. J Cutan Med Surg 2006; 10: 128-30.
Black M, Hussain H. Fatal hepatorenal failure associated with hydrazine sulfate.  Ann  
Intern Med 2000; 133: 87780.
Boehringer-Ingelheim. Dorflex é o segundo mais vendido; Viagra segue líder. Disponível 
em: <http://www.boehringer-ingelheim.com.br/conteudo_imprensa_texto.
asp?conteudo=12&texto=351>. Acesso em 14/03/2010.
Brasil.  Decreto n° 20.377, de  08 de setembro de 1931.  Aprova a regulamentação do 
exercício   da   profissão   farmacêutica   no   Brasil.  Disponível   em:   <http://e-
legis.anvisa.gov.br/leisref/public/showAct.php?id=20102&word=>.   Acesso   em: 
28/01/2010.
Brasil. Decreto nº 79.094, de 05 de janeiro de 1977. Regulamenta a Lei nº 6360, de 23 de 
setembro   de  1976,  que   submete  a  sistema  de   vigilância  sanitária  os  medicamentos, 
insumos, farmacêuticos, drogas, correlatos, cosméticos, produtos de higiene, saneantes e 
outros.   Disponível   em:   <https://www.anvisa.gov.br/legis/decretos/79094_77.htm>. 
Acesso em: 28/01/2010.
Brasil. Decreto nº 2.018, de 01 de outubro de 1996. Regulamenta a Lei nº. 9.294, de 15 
de julho de 1996, que dispõe sobre as restrições ao uso e à propaganda de produtos 
fumígenos, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos agrícolas, nos termos 
do   §   4º   do   artigo   220   da   Constituição.   Disponível   em:   <http://e-
legis.anvisa.gov.br/leisref/public/showAct.php?id=2845>. Acesso em: 28/01/2010.
Brasil. Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973. Dispõe sobre o controle sanitário do 
comércio de drogas,  medicamentos,  insumos farmacêuticos   e   correlatos, e dá outras 
providências.   Disponível   em:   <http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/leis/L5991.htm>. 
Acesso em: 28/01/2010.
69




Brasil. Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976. Dispõe sobre a vigilância sanitária a que 
ficam   sujeitos   os   medicamentos,   as   drogas,   os   insumos   farmacêuticos   e   correlatos, 
cosméticos,   saneantes   e   outros   produtos,   e   dá   providências.   Disponível   em: 
<http://www.anvisa.gov.br/legis/consolidada/lei_6360_76.pdf>. Acesso em: 28/01/2010.
Brasil. Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. Dispõe sobre a proteção do consumidor 
e   dá   outras   providências.   Disponível   em:   <http://www.planalto.gov.br/ccivil/ 
leis/l8078.htm>. Acesso em: 28/01/2010.
Brasil. Lei nº 11.903, de 14 de janeiro de 2009. Dispõe sobre o rastreamento da produção 
e do consumo de medicamentos por meio de tecnologia de captura, armazenamento e 
transmissão eletrônica de dados. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ ccivil_03/
_Ato2007-2010/2009/Lei/L11903.htm>. Acesso em: 28/01/2010.
Bueno E, Tailtlebaum P. Vendendo Saúde: história da propaganda de medicamentos no 
Brasil. Brasília, 2008: Agência Nacional de Vigilância Sanitária.
Carnall D. American Medical Association moves to regulate prescribing on the Internet. 
BMJ 1999; 319: 213.
Castiel LD, Vasconcellos-Silva PR. Internet e o autocuidado em saúde: como juntar os 
trapinhos? Hist Cienc Saude Manguinhos 2002; 9: 291-314.
Comunidade   Européia.  Directiva   2000/31/CE.   Relativa   a   certos   aspectos   legais   dos 
serviços da sociedade de informação, em especial do comércio eletrônico, no mercado 
interno.  Disponível   em:   <http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.   do?
uri=OJ:L:2000:178:0001:0016:PT:PDF>. Acesso em: 28/01/2010.
Comunidade   Européia.  Directiva   2004/27/CE.   Altera   a   Directiva   2001/83/CE   que 
estabelece  um  código  comunitário  relativo  aos  medicamentos  para  uso  humano. 
Disponível em: <http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2004:136 
:0034:0057:PT:PDF>. Acesso em: 28/01/2010.
70




Conselho Nacional de Auto-Regulamentação Publicitária.  Código Brasileiro de Auto-
Regulamentação   Publicitária.   São   Paulo,   1980:   CONAR.   Disponível   em: 
<http://www.conar.org.br/html/codigos/indexcodigoseanexo.htm>.   Acesso   em: 
28/01/2010.
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo. Resolução nº 097/2001. Institui 
o   Manual   de   Princípios   Éticos   para  Sites  de   Medicina   e   Saúde.   São   Paulo,   2001: 
CREMESP.   Disponível   em:   <http://www.cremesp.org.br/legislacao/leg_internet/ 
etica_internet.htm>. Acesso em: 11/05/2008.
Crawford SY. Internet pharmacy: Issues of access, quality, costs, and regulation. J Med 
Sys 2003; 27: 57-65.
Delate1 T, Simmons VA, Motheral BR. Patterns of use of sildenafil among commercially 
insured adults in the United States: 1998–2002. Int J Impot Res 2004; 16: 316-318.
Donahue SP, Taylor RJ. Pupil-sparing third nerve palsy associated with sildenafil citrate 
(Viagra). Am J Ophthalmol 1998; 126: 476-7.
Editorial Aranzadi. Ley 29/2006, de 26 de Julio, de garantías y uso racional  de los 
medicamentos y productos sanitários. BOE núm. 178, de 27 julio (RCL 2006, 1483). 
Disponível   em: 
<http://www.aemps.es/actividad/legislacion/espana/docs/rcl_2006_1483-2009-1.pdf>. 
Acesso em 28/01/2010.
Fagundes   MJD.   A   monitoração   da   propaganda   de   medicamentos   e   o   uso   racional. 
Relatório dos Seminários Regionais e Nacional sobre Propaganda e Uso Racional de  
Medicamentos (2005-2006). Brasília, 2007: ANVISA, pp. 19-24.
Federal   Republic   of   Germany.   Medicinal   Products   Act   (The   Drug   Law) 
(Arzneimittelgesetz   –   AMG).   Non-official   translation,   2007.   Disponível   em: 
<http://www.bmg.bund.de/cln_110/nn_1200354/SharedDocs/Downloads/EN/health/AM
71




G-pdf,templateId=raw,property=publicationFile.pdf/AMG-pdf.pdf>.   Acesso   em 
28/01/2010.
Feder J. Legal issues related to prescription drug sales on the Internet. CRS Report for 
Congress 2004; 5: 1-6.
Food and Drug Administration. FDA finds consumers continue to buy potentially risky 
drugs   over   the   Internet.  FDA   News,   July   02,   2007.   Disponível   em: 
<http://www.fda.gov/bbs/topics/NEWS/2007/NEW01663.html>. Acesso em 04/06/2008.
Food and Drug   Administration.  The   possible   dangers   of   buying   medicines   over   the  
Internet.  Disponível   em:   <http://www.fda.gov/ForConsumers/ConsumerUpdates/ 
ucm048396.htm>. Acesso em 04/06/2009.
Habek M, Petravic D. Stroke: An adverse reaction to sildenafil.  Clin Neuropharmacol 
2006; 29: 165-7.
Infarmed. Portaria n.º 1427/2007, de 2 de Novembro. Regula as condições e os requisitos 
da dispensa de medicamentos ao domicílio e através da Internet. Disponível em: <http://
www.infarmed.pt/portal/page/portal/INFARMED/LEGISLACAO/LEGISLACAO_FAR
MACEUTICA_COMPILADA/TITULO_II/TITULO_II_CAPITULO_IV/023-
A1_Port_1427_2007.pdf>. Acesso em 28/01/2010.
Instituto Brasileiro de  Geografia e Estatística. “Indicadores-chave das tecnologias da 
informação e das comunicações”.  In:  Pesquisa  Nacional  por Amostra de Domicílios: 
acesso à Internet e posse de telefone celular para uso pessoal. Rio de Janeiro, 2007: 
IBGE, p. 30-4.
Joas  LFK.  Atributos determinantes para  compra de  medicamentos  via  Internet. 
[Dissertação de Mestrado.] Porto Alegre, 2002: Universidade Federal do Rio Grande do 
Sul.
72




JusBrasil.  Novas   regras   da   Anvisa   restringem   comércio   de   produtos   em   farmácias. 
Disponível em: < http://www.jusbrasil.com.br/politica/4577027/novas-regras-da-anvisa-
restringem-comercio-de-produtos-em-farmacias>. Acesso em 13/03/2010.
Kalakota R, Whinston A.  Electronic commerce: a manager’s guide. New York, 1997: 
Addison-Wesley.
Kiley R. Does the internet harm health? BMJ 2002; 324: 238-9.
Leal S, Haje L. Projetos de convergência tecnológica para as comunicações no Brasil: 
descompasso  entre   interesse   público   e  interesse  privado.  Anais   do   XXX  Congresso 
Brasileiro de Ciências da Comunicação. Santos, 2007: Intercom. Disponível em: <http://
www.intercom.org.br/papers/nacionais/2007/resumos/R1738-1.pdf>.  Acesso   em 
25/04/2008.
Ledbetter J. No prescription? No problem: Online drugstores don't always work the way 
you'd   expect.  The   Industry   Standard  Jun   30,   1999.   Disponível   em: 
<http://www.pcworld.com/article/11633/no_prescription_no_problem.html>. Acesso em 
14/01/2010.
Leiner BM,  Cerf VG, Clark DD, Kahn RE, Kleinrock L, Lynch DC, Postel J, Roberts 
LG, Wolff S. A   brief   history   of   the   Internet.   Disponível em: <http://www.isoc.org/ 
internet/history/brief.shtml>. Acessado em: 03/05/2008.
Lévy JJ, Merrigan P, Garnier C. “Médias, publicité et cédicaments: des politiques aux 
représentations”.  In:   Thoër   C,   Lebouché   B,   Lévy   JJ,   Sironi   VA   (dirs.).  Médias, 
médicaments et espace public. Québec, 2009: PUQ, pp. 29-49.
Linkous JD. The Challenge of Regulating Internet Prescribing.  Disponível em: 
<http://www.americantelemed.org/files/public/policy/Internet%20Prescribing%20and
%20Practice.pdf >. Acesso em: 28/12/2009.
73




MacDonald K. E-prescriptions raise concerns in Canada. Capital News Online 2002; 10. 
Disponível  em:   <http://www.carleton.ca/JMC/cnews/15022002/n2.shtml>.   Acesso   em: 
28/01/2010.
Medsafe Pharmacovigilance Team. Prescribing and buying medicine on the Internet – a 
risky business. Prescriber Update 2006; (27): 12-3.
Melethil S. Enhancing patient drug safety: More education, some regulation. May 2002. 
Disponível   em:   <http://www.lawandscience.com/Patient_Drug_Safety1.doc>.   Acesso 
em: 26/11/2009.
Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Portaria nº 344, de 12 de maio  
de 1998. Aprova o Regulamento Técnico sobre substâncias e medicamentos sujeitos a 
controle   especial.   Brasília:   Ministério   da   Saúde.  Disponível   em:  < 
http://www.anvisa.gov.br/legis/portarias/344_98.htm>. Acesso em 27/01/2010.
Ministério da Saúde. Secretaria de Políticas de Saúde. Portaria nº 3916, de 30 de outubro  
de 1998.  Aprova a Política Nacional de Medicamentos. Brasília: Ministério da Saúde. 
Disponível   em:  <http://e-legis.anvisa.gov.br/leisref/public/showAct.php?id=751>. 
Acesso em 20/03/2010.
Morishita R. Propaganda de medicamentos na Internet: promoção e comércio, desafios e 
propostas.  Seminário Internacional de Propaganda de Medicamentos. Disponível em: 
<http://www.anvisa.gov.br/divulga/eventos/propaganda_medicamentos/apresentacoes/ric
ardo_morishita.ppt>. Acesso em 16/01/2010.
Moura   Jr.   ET,   Argolo   DE.   Direito.com:   O   mundo   Jurídico   frente   à   sociedade   da 
informação.   Disponível   em:   <http://www.r2learning.com.br/_site/artigos/ 
artigo_default.asp?ID=600>. Acesso em 25/01/2010.
Nascimento AC, Sayd JD. Ao persistirem os sintomas, o médico deverá ser consultado: 
isto é regulação? Physis 2005; 15: 305-28.
74




Nascimento  AC.   Propaganda  de   medicamentos   no   Brasil: é possível  regular? Ciênc  
Saúde Coletiva 2009; 14: 869-77.
National Association of Boards of Pharmacy. Buying Medicine Online. Mount Prospect, 
2010:   NAPB.   Disponível   em:   <http://www.nabp.net/IP/intro.asp>.  Acesso   em 
14/01/2010.
Organización   Mundial   de   la   Salud.  Promoción   del   uso   racional   de   medicamentos:  
componentes   centrales.  Perspectivas   políticas   sobre   medicamentos   de   la   OMS   n.5. 
Ginebra, 2002: OMS. 
PharmacyChecker. About online and mail-order pharmacies: What you need to know. 
White   Plains,   2009:   PharmacyChecker.com.   Disponível   em: 
<http://www.pharmacychecker.com/aboutop.asp>. Acesso em 14/01/2010.
Porter R. Internet pharmacies: who's minding the store? Trial May 1, 2000. Disponível 
em:   <http://www.thefreelibrary.com/Internet+pharmacies:+who%27s+minding+the+ 
store% 3F-a062547053>. Acesso em 14/01/2010.
Rasmussen   JG,   Toft   E,   Frobert   O.   Ventricular   tachycardia   after   administration   of 
sildenafil citrate: a case report. J Med Case Reports 2007; 1: 65.
República de Portugal. Decreto-Lei n° 307, de 31 de agosto de 2007.  Regime jurídico 
das   farmácias   de   oficina.   Disponível   em:   <http://www.infarmed.pt/portal/ 
page/portal/INFARMED/LEGISLACAO/LEGISLACAO_FARMACEUTICA_COMPIL
ADA/TITULO_II/TITULO_II_CAPITULO_IV/22-A_DL_307_2007.pdf>.   Acesso   em: 
28/01/2010.
Rost KT. Policing the “Wild West” world of Internet pharmacies.  Food Drug Law J 
2000; 55: 619-39.
Silva LVER, Mello Jr. JF, Mion O. Avaliação das informações sobre rinite alérgica em 
sites brasileiros na rede mundial de computadores (Internet). Rev Bras Otorrinolaringol 
2005; 71: 590-7.
75




Soares JCRS. Quando o anúncio é bom, todo mundo compra: o Projeto MonitorAÇÃO e 
a propaganda   de   medicamentos  no Brasil. Ciênc   Saúde   Coletiva 2008;   13   (Suppl.): 
641-9.
Souza PM, Sales PM,  Gradin M, Carvalho RF, Veloso VN.  Viagra:   Riscos   do   uso 
indiscriminado.   Relatório   de   pesquisa.  Disponível   em:   <http://www.hub.unb.br/ 
wwwroot/pesquisa/farmacia-viagra_300805.htm>. Acesso em 20/06/2008.
Spain   JW,   Siegel   CF,   Ramsey   RP.   Selling   drugs   online:   distribution-related 
legal/regulatory issues. Int Market Rev 2001; 18: 432-49. 
Vidal   MCC.   La   publicidad   y   compra   de   medicamentos   a   través   de   Internet.   Su 
problemática. Cuad Bioét 2003; 253-63.
Wannmacher L. Sildenafil:  mais potencial  do que potência?  Uso Racional de  
Medicamentos: Temas Selecionados 2006; 3: 1-6.
World   Health   Organization.  Medical   products   and   the   Internet:   A   guide   to   finding 
reliable  information.  Regulatory Support  Series  No.  008.   Geneva,  1999:  WHO. 
Disponível   em:   <http://apps.who.int/medicinedocs/en/d/Js2277e/4.html#Js2277e.4>. 
Acesso em 15/11/2009
World Health  Organization.  Pharmaceuticals  and the  Internet:  drug  regulatory 
authoritie’s perspective. NLN Publication, [S.l.], n. 56. Geneva, 2001: WHO. Disponível 
em: <http://www.who.int/medicines/library/docseng_from_a_to_z.shtml>.  Acesso em 
16/02/2008.
Yuen HW. Overview of the Dissertation “Counterfeit Drugs via Internet – A Growing  
Hazard For the  Developing Countries  As Well  As For the  Industrialised Countries”. 
Disponível   em:   <http://www.uni-bonn.de/www/DRA/Vortraege/bilder/14-Yuen.pdf>. 
Acesso em 04/06/2008.
76




ANEXO
77




[image: alt]Tabela A1. Distribuição dos medicamentos pesquisados.
Número de Anúncios %
Viagra

97 19,52
Cialis

148 29,78
Levitra

65 13,08
Pramil 150 30,18
Eroxil 37 7,44
Total 497 100
Tabela A2. Distribuição dos medicamentos pesquisados segundo o tipo de site
Tipo de site
Viagra

Pramil
Cialis

Eroxil

Levitra

Total
Não Identificado 14 0 2 0 0 16
Classificado 20 122 40 27 2 211
Leilão 0 0 0 0 0 0
Busca 0 3 0 0 0 3
Fórum 21 25 64 10 5 125
Blog 1 0 0 0 0 1
Comercial 41 0 42 0 58 141
Total 97 150 148 37 65 497
Tabela A3. Distribuição dos medicamentos pesquisados segundo o tipo de site
Contatos com vendedor
Viagra

Pramil
Cialis

Eroxil
Levitra

Total
E-mail 10 56 26 17 0 109
Fale conosco 72 124 138 30 64 428
Telefone 16 13 10 1 6 46
Total 98 193 174 48 70 583
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[image: alt]Tabela A4. Distribuição dos medicamentos pesquisados segundo localização do site.
Localização do site
Viagra

Pramil
Cialis

Eroxil
Levitra

Total
Não Identificado 3 5 2 3 2 15
Alemanha 1 0 0 1 0 2
Argentina 5 0 21 0 15 41
Bélgica 1 1 1 0 0 3
Brasil 8 38 7 10 0 63
Canadá 0 0 2 0 0 2
Chile 0 4 0 1 0 5
China 0 0 1 0 0 1
Coréia do Sul 4 1 11 0 0 16
Dinamarca 1 0 1 0 0 2
Eslováquia 0 0 4 0 0 4
Eslovênia 0 0 2 0 0 2
Espanha 15 33 15 8 2 73
EUA 49 66 66 14 46 241
França 5 1 0 0 0 6
Israel 1 0 6 0 0 7
Itália 1 1 2 0 0 4
Japão 0 0 2 0 0 2
Reino Unido 1 0 1 0 0 2
Rússia 1 0 0 0 0 1
Tailândia 1 0 4 0 0 5
Total 97 150 148 37 65 497
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[image: alt]Tabela A5. Distribuição dos medicamentos pesquisados segundo presença de 
informações de indicação, contra-indicação e posologia.
Informações sobre indicação
Viagra

Pramil
Cialis

Eroxil
Levitra

Total
Sim 27 16 22 2 27 94
Não 70 134 126 35 38 403
Informações sobre contra-
indicação
Viagra

Pramil
Cialis

Eroxil
Levitra

Total
Sim 4 16 10 3 6 39
Não 93 134 138 34 59 458
Informações sobre posologia
Viagra

Pramil
Cialis

Eroxil
Levitra

Total
Sim 9 35 17 7 9 77
Não 88 115 131 30 56 420
Total 97 150 148 37 65 497
Tabela A6. Distribuição dos medicamentos pesquisados segundo presença das 
palavras: segurança, qualidade, confiança e garantia.
Presença da palavra Segurança
Viagra

Pramil
Cialis

Eroxil
Levitra

Total
Sim 11 12 12 4 18 57
Não 86 138 136 33 47 440
Presença da palavra Qualidade
Viagra

Pramil
Cialis

Eroxil
Levitra

Total
Sim 3 17 3 4 3 30
Não 94 133 145 33 62 467
Presença da palavra Confiança
Viagra

Pramil
Cialis

Eroxil
Levitra

Total
Sim 3 23 4 3 3 36
Não 94 127 144 34 62 461
Presença da palavra Garantia
Viagra

Pramil
Cialis

Eroxil
Levitra

Total
Sim 1 11 1 3 0 16
Não 96 139 147 34 65 481
Total 97 150 148 37 65 497
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[image: alt]Tabela A7. Distribuição dos medicamentos pesquisados segundo adequação à RDC 
n°44/2009.
Domínio “.com.br”
Viagra

Cialis

Levitra

Pramil Eroxil
Sim 16 21 6 54 14
Não 81 127 59 96 23
Nome Fantasia da Farmácia
Viagra

Cialis

Levitra

Pramil Eroxil
Sim 44 43 60 6 1
Não 38 98 4 137 33
Não identificado 15 7 1 7 3
Nome do Princípio Ativo
Viagra

Cialis

Levitra

Pramil Eroxil
Sim 44 57 58 24 6
Não 37 84 6 119 28
Não identificado 16 7 1 7 3
Endereço Geográfico Completo da 
Farmácia
Viagra

Cialis

Levitra

Pramil Eroxil
Sim 25 12 30 0 0
Não 56 129 34 143 34
Não identificado 16 7 1 7 3
Nome do Farmacêutico
Viagra

Cialis

Levitra

Pramil Eroxil
Sim 6 6 6 0 0
Não 75 135 58 143 34
Não identificado 16 7 1 7 3
CRF do Farmacêutico
Viagra

Cialis

Levitra

Pramil Eroxil
Sim 6 6 6 0 0
Não 75 135 58 143 34
Não identificado 16 7 1 7 3
Autorização de Funcionamento expedido 
pela ANVISA
Viagra

Cialis

Levitra

Pramil Eroxil
Sim 6 6 6 0 0
Não 75 135 58 143 34
Não identificado 16 7 1 7 3
Total Resultado 97 148 65 150 37
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[image: alt] Ficha Catalográfica elaborada pela Biblioteca Central do Gragoatá
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D978 Dutra, Verano Costa. 
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[image: alt]Livros Grátis
( http://www.livrosgratis.com.br )
 
Milhares de Livros para Download:
 
Baixar livros de Administração
Baixar livros de Agronomia
Baixar livros de Arquitetura
Baixar livros de Artes
Baixar livros de Astronomia
Baixar livros de Biologia Geral
Baixar livros de Ciência da Computação
Baixar livros de Ciência da Informação
Baixar livros de Ciência Política
Baixar livros de Ciências da Saúde
Baixar livros de Comunicação
Baixar livros do Conselho Nacional de Educação - CNE
Baixar livros de Defesa civil
Baixar livros de Direito
Baixar livros de Direitos humanos
Baixar livros de Economia
Baixar livros de Economia Doméstica
Baixar livros de Educação
Baixar livros de Educação - Trânsito
Baixar livros de Educação Física
Baixar livros de Engenharia Aeroespacial
Baixar livros de Farmácia
Baixar livros de Filosofia
Baixar livros de Física
Baixar livros de Geociências
Baixar livros de Geografia
Baixar livros de História
Baixar livros de Línguas





















































































































































































































































[image: alt]Baixar livros de Literatura
Baixar livros de Literatura de Cordel
Baixar livros de Literatura Infantil
Baixar livros de Matemática
Baixar livros de Medicina
Baixar livros de Medicina Veterinária
Baixar livros de Meio Ambiente
Baixar livros de Meteorologia
Baixar Monografias e TCC
Baixar livros Multidisciplinar
Baixar livros de Música
Baixar livros de Psicologia
Baixar livros de Química
Baixar livros de Saúde Coletiva
Baixar livros de Serviço Social
Baixar livros de Sociologia
Baixar livros de Teologia
Baixar livros de Trabalho
Baixar livros de Turismo
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